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 Processo Administrativo n° 043.4131.2025.0019397-11 
 

  E D I T A L   
   (   x) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003 /2026 

          
PREÂMBULO 

 
1.  Regência legal: 
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n°13.303/20216, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, das normas gerais da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e respectivas alterações. 

 
2.  Requisito de participação: 
    NOTA: deve ser definido pelo órgão licitante 

   2.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB 

( x ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contidas neste instrumento, e que pertençam ao 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário 
junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

Nota: a Administração poderá, nos termos do §3° do art. 87 da Lei federal n° 14.133, de 2021, realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla 
publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 
 

   2.2 Tratamento diferenciado e simplificado 
( x ) Ampla Participação  
       
   ( x ) Serviços – Sem reserva de cota 

 
3.  Processo administrativo - Órgão/entidade e setor: 
   

043.4131.2025.0019397-11 – CONDER/DAF/GEPAT 
4.  Modalidade/número de ordem:    
    
( X ) Pregão eletrônico 

ID:  1088628 
no 
003/2026 

           

                
   4.1 Modo de 

disputa 
4.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou 
percentual):  

        
( X ) Aberto e fechado ( x ) Sim (conforme orçamento estimado em planilha constante do Termo de 

Referência) 
   Notas: 

1. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual qualquer que seja o modo de disputa. 
2. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa. 

 
5.  Critério de julgamento:  
    (  ) Por item     
( X ) Menor Preço (  ) Por lote     
    ( X ) Global  

 
   

6. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB: 
 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PATRIMONIAL. 
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     Famílias: 01.26, 01.45 e 
03.25 

Códigos: Conforme 
descritos no Termo de 
Referência. 

7.  Ordem de fases da licitação:    
( X ) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 
 
8.  Vistoria: 
( x ) Não Exigível 

 
9. Propostas e documentos de habilitação: 
 

9.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
9.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

(x ) o valor unitário (mensal) e (anual, total) do item; 
 
9.2.1 O não preenchimento, pelo licitante, no sistema eletrônico, de item que tenha sido assinalado no 
campo acima implicará na não admissão da proposta, face à ausência de informação suficiente para 
classificação.  

9.2.2 Nos casos em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como “marca própria” 
ou “marca do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta. 

9.3 Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão enviados por meio do sistema eletrônico, em 
formato digital, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável 
pela licitação (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021).   

9.3.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou comissão 
de contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

 
10.  Critérios específicos: 

    10.1 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

(  ) Sim 

( x ) Não 

    

11. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos: 
 

11.1 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e nos endereços eletrônicos: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico, www.comprasnet.ba.gov.br 
11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema Eletrônico de 
Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail) copel@conder.ba.gov.br 
 

12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: 

 
Site: www.licitacoes-e.com.br     

Recebimento das propostas: das 09:00 horas do dia 14/05/2026  às  14:30   horas do dia 18/05/2026 
Início da sessão pública:  às 14:30 horas do dia 18/05/2026 
13. Disponibilização dos autos para recurso: 
 

13.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de link para o 
correio eletrônico (e-mail) cadastrado do usuário externo no Sistema Eletrônico de Informação – SEI. 
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14. Prazo para assinatura do contrato: 
 

14.1 O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de: 30 (trinta) dias, 
observado o disposto no art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
14.1.2 A assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o 
licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço 
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br. 

 
15. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 
    
( x ) Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, 

conforme o Parecer no   
 
16. Anexos do Edital: 
 
   Anexos 

Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes anexos: 
 
1. Termo de Referência e Anexos. 

1.2. Modelo de Contrato Relativo a Conta Evento Vinculada, conta Depósito em Garantia. 
1.3. Termo de Autorização par Movimentação e Acesso aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada. 

2. Minuta do Contrato 
3. Mapeamento das Câmeras. 
 

17.  Responsável pela expedição do Edital e meio de contato: 
 
Servidor responsável e portaria de designação: Elisângela Maria de Araújo – Portaria nº 011/2026, publicada no 

DOE de 09/01/2026. 
  
Endereço:  Avenida Edgard Santos, nº 936, Narandiba, Salvador. Ba 

Horário: 08:30 às 
12:00 e das 
13:30 ás 
18:00 

Tel.: 71-3117-
3474 

Fax:    E-mail: copel@conder.ba.gov.br 

    
 Local e data da expedição: Salvador, 24 de abril de 2026.  
   

Elisângela Maria de Araujo/43003559 
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PARTE FIXA 
 
1. RITO PROCEDIMENTAL 
 
1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta Parte Fixa, relativamente à operacionalização 
das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. 

1.1.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou comissão de 
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

1.2 Na presente licitação observar-se-á:  
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis; 
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 
c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo. 

 
2. ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO 
 
2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases 
sucessivas: 

a) preparatória; 
b) divulgação do edital de licitação; 
c) apresentação de propostas e lances; 
d) julgamento; 
e) habilitação; 
f) recursal; e 
g) homologação. 

 
2.2 Na hipótese de inversão de fases, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo 
deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar o licitante no processo 
licitatório. 
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá 
representar um único licitante. 

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes à licitação. 
3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
as alíneas b e c do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 O disposto nas alíneas b e c do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.10 As vedações de que tratam a alínea h do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de obtenção de benefícios 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar declaração de que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n° 
14.133, de 2021. 

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
e na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico, até a abertura 
da sessão pública. 
4.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a abertura da sessão pública. 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
4.9 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme indicado no 
Preâmbulo. 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública Estadual ou 
constantes da tabela de preços referenciais. 
5. 5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública Estadual ou constantes da 
tabela de preços referenciais. 

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as 
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c 
art. 18, §5º-C, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo observar-se, ainda, no que respeita ao 
serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983. 
5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no Simples Nacional 
deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação. 

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, inciso II, 
da Lei Complementar no 123, de 2006. 
5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inciso II, 
da Lei Complementar no 123, de 2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da 
prestação dos serviços. 

 
6.  ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital. 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o responsável pela licitação e os 
licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4.1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.  
6.4.2 Se o responsável pela licitação identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre 
outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos 
segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a 
consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito. 

6.5 O lance deverá ser ofertado conforme definido no Termo de Referência. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser aquele indicado no Termo 
de Referência. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após 
o registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado, e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado. 
6.13 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente quando decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato pelo responsável pela licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial.  

6.18.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
6.18.2 Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, 
conforme o critério de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira 
colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema 
eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento diferenciado de que 
trata a Lei Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem 
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nas faixas estabelecidas nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
nº 14.133, de 2021; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação, o 
responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.20.3 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes 
e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.20.4 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 3 
(três) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

6.20.4.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.20.4.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, por igual 
período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.6 nas seguintes situações: 

a) a partir de solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante e aceita pelo 
responsável pela licitação; ou 
b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 
7.  FASE DE JULGAMENTO  
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 3.5 da Parte Fixa deste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de Registro 
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3 Constatada a existência de sanção da qual não caiba mais recurso, o licitante será excluído da licitação.  

7.3.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia. 
7.3.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.  

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às microempresas ou empresas de pequeno porte, o responsável pela licitação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os termos definidos neste Edital. 
7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o responsável pela licitação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.8, só será considerada após diligência do 
responsável pela licitação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10 O responsável pela licitação deverá realizar avaliação sobre o potencial sobrepreço relativo à proposta de 
preço e, constatado o risco de sobrepreço, deverá negociar com o licitante vencedor, exclusivamente por meio do 
sistema, condições mais vantajosas. 

7.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.10.3 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sobrepreço, a 
análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 
serão utilizados os critérios de desempate indicados no subitem 6.21 da Parte Fixa deste Edital. 
7. 10.4 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de licitação. 
7. 10.5 Observado o prazo de que trata o subitem 6.22.6 da Parte Fixa deste Edital, o responsável pela licitação, 
deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
à proposta ofertada, após a negociação de que trata este artigo. 

7.11 Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daquelas 
presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue: 

7.11.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.11.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da Lei n° 
14.133, de 2021). 
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7.11.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 
14.133, de 2021). 

Notas: 
1. A disciplina constante no subitem 7.11 aplica-se exclusivamente para licitação destinada à contratação de obras e serviços 
de engenharia. 
2. Nos termos do parágrafo único do art. 29 da Lei n° 14.133, de 2021 “O pregão não se aplica às contratações de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei”, segundo a qual “serviço comum de engenharia” 
é “todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 
de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos 
bens” .  
3. conforme o art. 85 da Lei n° 14.133, de 2021, “A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: I - existência de projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional; II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.” 

 
7.12 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à 
proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a 
planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

7.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela 
licitação poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse 
objeto. 
7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, 
entre outros testes, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

Nota: a decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo de Referência. 
7.15.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para avaliação das amostras, do exame de conformidade, da prova de conceito, entre outros testes, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.15.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15.3 No caso de não haver entrega da amostra, não realização do exame de conformidade, da prova de 
conceito, entre outros testes, ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita pelo responsável pela licitação, ou 
havendo entrega da amostra ou realização do exame de conformidade e/ou outros testes fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada.  
7.15.4 Se a amostra, o exame de conformidade, a prova de conceito e/ou outros testes a cargo do primeiro 
classificado não for aceita(o), o responsável pela licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. 

7.15.4.1 Seguir-se-á com a verificação da amostra, do exame de conformidade, da prova de conceito 
ou da prova de conceito e/ou outros testes e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8. FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação (arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira 
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia 
quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital.  

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
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apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, 
da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.4 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 
2018. 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1° do art. 63 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
8.9 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase habilitação 
anteceder a de julgamento (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado (art. 63, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021). 
8.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, 
no prazo definido no Preâmbulo deste Edital. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.10.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, quanto 
aos documentos por ele abrangidos.  
8.10.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia, ou que dele constem como vencidos, deverão ser apresentados pelo licitante, na forma 
prevista neste Edital. 
8.10.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.11 Nas licitações restritas a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, nos documentos por ele abrangidos (art. 87, §§3° e 4° da Lei n° 14.133, de 
2021). 

8.11.1 O licitante deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 8.9, o CRC ou o CRS acompanhado dos 
documentos exigidos no Termo de Referência e por ele não abrangidos. 

8.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 
8.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021): 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.14.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 8.14 por meio do campo anexo 
do sistema eletrônico.   
8.14.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata 
este subitem na forma indicada no subitem 8.14.1, será admitido o envio correspondente para o correio 
eletrônico (e-mail) indicado no Preâmbulo deste Edital, devendo o responsável pela licitação informar no 
“chat” do sistema eletrônico a data e o horário do seu recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em 
seguida, para os demais licitantes. 
8.14.3 O prazo para envio dos documentos referidos neste subitem 8.14 será de 3 (três) horas, a contar da 
convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a partir de solicitação 
fundamentada do licitante, aceita pelo responsável pela licitação.  
8.14.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será inabilitado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, §1° da Lei 14.133, de 
2021). 
8.16 A verificação pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o responsável pela licitação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do presente Edital.  
8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda aos requisitos deste Edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006. 
8.19 Caso a avaliação prévia do local de execução seja imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 
as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, §2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

8.19.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado na forma indicada no Preâmbulo deste Edital, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.19.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no subitem 8.19 por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, na hipótese de a atividade estar submetida à fiscalização de conselho 
profissional. 

8.19.2.1 Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de conselho profissional, a declaração 
formal referida no subitem 8.19.2 deverá ser assinada pelo responsável legal do licitante ou por pessoa 
por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços que 
serão contratados.  

8.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração. 
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9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica, pelos meios indicados no 
Preâmbulo deste Edital.  
9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
responsável pela licitação, nos autos do processo de licitação. 

9.5 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisão 
quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessário, do órgão legal de 
assessoramento jurídico.  
9.6 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e será restabelecido o prazo dos atos e 
procedimentos inicialmente definido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 
10.  RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento.  

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data final do prazo do recorrente. 
10.8. Será assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
observado o inciso II do art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados.  
 
11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e às demais cominações legais, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia, resguardado 
o direito à ampla defesa e do contraditório. 
 
12 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, procederá à adjudicação do objeto e 
homologará a licitação. 

 
13 CONVOCAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO 
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13.1 Após a homologação, o Adjudicatário será convocado para assinar o termo de contrato, ou aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 

13.2 Será facultado à Administração, quando o Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo Adjudicatário. 
13.3 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 13.2, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do Adjudicatário; e 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.3.1 A negociação a que se refere o subitem anterior deverá ser oportunizada aos licitantes remanescentes, 
assegurada a preferência, em caso de empate, ao licitante mais bem classificado. 

13.4 A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
Administração. 
13.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 13.4 a circunstância de o licitante deixar de manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar a contratação. 
13.6 A regra do subitem 13.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 13.3 
e que não tenham passado à condição de licitante adjudicatário. 
13.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Preâmbulo deste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais. 
14.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
14.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
14.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 
14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.8 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste Edital. 
14.9 Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 
2014.  

14.9.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.  

14.10 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado. 
14.11 Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o disposto no art. 55 
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da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Compras Públicas (PCNP). 
 
15 CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis. 
 
16 FORO 
 
16.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser 
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 14.133, de 2021. 

 
Salvador, 10 de abril de 2026. 
 
 
Autoridade Competente 
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MODELO DE CONTRATO RELATIVO À CONTA-EVENTO VINCULADA 
CONTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA  

 
CONTRATANTE: _________________________________, pessoa jurídica, com sede__________________, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº ___________________, neste ato representado 
pelo seu (cargo e nome do representante legal do Contratante), brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 
______________, portador do RG nº _____________, expedido pela _______________, denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência indicada na Proposta de 
Abertura, doravante denominado simplesmente BANCO. 

DO OBJETIVO DA CONTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA 

1. As Contas de Depósitos em Garantia regem-se pelas disposições legais pertinentes à matéria e pelas normas presentes 
neste contrato. 

 2. A presente conta de Depósito em Garantia destina-se à prestação de garantia de execução de contrato 
administrativo ou para participação em licitação de interesse do CONTRATANTE e Órgão da Administração Pública 
devidamente cadastrado no sistema eletrônico do BANCO. 

3. O CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a garantia que ora oferece para a Administração, consistindo a 
mesma no saldo observado nesta conta de Depósito em Garantia, à vista do disposto no Art.56, §1º, inciso I  ou no 
Art.31, inciso III da Lei nº8.666/1993. 

DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA 

4. A movimentação a débito da conta de Depósito em Garantia far-se-á exclusivamente por ordem do Órgão da 
Administração Pública ao qual estiver vinculada a presente conta, nos sistemas do BANCO. 

5. O CONTRATANTE desde já concorda com todas as movimentações desta conta de Depósito em Garantia, que forem 
determinadas pelo Órgão da Administração ao qual estiver vinculada a presente conta, estando ciente que eventuais 
contestações deverão ser dirigidas ao Órgão, não cabendo ao BANCO qualquer intermediação nesse sentido. 

6. O CONTRATANTE fica cientificado e concorda com a impossibilidade de movimentar esta conta de Depósito em 
Garantia sem a concordância do Órgão da Administração ao qual a mesma está vinculada. 

7. Todas as importâncias depositadas nesta conta de Depósito em Garantia ficarão à disposição do Órgão da 
Administração ao qual está vinculada a mesma.  

8. O BANCO atenderá pedido de estorno de quantias indevidamente depositadas apenas mediante anuência do Órgão 
da Administração. 

9. O CONTRATANTE não receberá cheques ou cartões magnéticos para a movimentação desta conta de Depósito em 
Garantia. 

10. Não será admitida a abertura de conta conjunta de Depósitos em Garantia. A conta sempre será aberta com titular 
único. 

11. A utilização de outros produtos e serviços eventualmente disponibilizados pelo BANCO, vinculados ou não à Conta 
de Depósito em Garantia dependerá, obrigatoriamente, do cumprimento, pelo CONTRATANTE, dos requisitos exigidos 
para cada produto ou serviço, os quais serão oportunamente informados. 

12. O CONTRATANTE aceita como legítimas as operações realizadas em dias não úteis, especialmente quando utilizada 
a internet ou máquinas de auto-atendimento, bem como aquelas transações realizadas e ainda pendentes de 
processamento. 
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DEPÓSITOS EM CHEQUES 

13. O CONTRATANTE fica ciente de que as importâncias depositadas em cheques, somente serão colocadas à 
disposição após respectiva compensação e liquidação, conforme os prazos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  

14. Em relação aos cheques acolhidos para depósitos fica o BANCO autorizado a endossar os cheques nominativos 
acolhidos em depósito para crédito em favor do CONTRATANTE, especialmente quando os cheques forem nominais 
ao Banco do Brasil. 

15. O CONTRATANTE, desde já, aceita e reconhece o(s) débito(s) efetuado(s) em sua Conta, nos casos envolvendo a 
devolução do(s) cheque(s) compensado(s).  

DÉBITO NA CONTA DE DEPÓSITOS EM GARANTIA 

 16. O CONTRATANTE, não poderá solicitar ou autorizar quaisquer débitos na conta de Depósito em Garantia 
objeto deste contrato. Todas as movimentações a débito desta conta serão autorizadas unicamente pelo Órgão da 
Administração Pública ao qual está vinculada a conta. 

 17. O CONTRATANTE desde já admite que não poderá movimentar qualquer débito na sua conta de Depósito 
em Garantia e que mesmo a devolução dos valores depositados dependerá de solicitação formal do Órgão da 
Administração Pública ao qual está vinculada a conta, que dirigirá ofício ao BANCO para tanto. 

DA REMUNERAÇÃO DOS SALDOS DEPOSITADOS 

18. O saldo da conta de Depósito em Garantia será remunerado conforme índices utilizados para as cadernetas de 
poupança. 

 EXTINÇÃO DE AGÊNCIA 

19. No caso de extinção da agência onde o CONTRATANTE mantenha sua conta de Depósito em Garantia, fica o 
BANCO autorizado a transferir para outra agência, o saldo da conta. 

TARIFAS 

20. O CONTRATANTE fica ciente de que a Conta de Depósito em Garantia está sujeita à cobrança de tarifas pela 
prestação de serviços bancários, conforme Tabela de Tarifas afixada nas agências do BANCO e disponíveis na internet 
(www.bb.com.br) na forma da regulamentação vigente do Banco Central do Brasil, sendo eventuais alterações nos 
valores constantes da referida tabela divulgadas pelos mesmos meios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
início de sua vigência. 

ENCERRAMENTO DE CONTA 

21. O CONTRATANTE poderá encerrar esta conta de Depósito em Garantia apenas mediante aquiescência e 
determinação formal do Órgão da Administração Pública ao qual está vinculada a presente conta. 

22. A Conta de Depósito em Garantia não movimentada no período de 180 (cento e oitenta) dias corridos e sem saldo, 
será considerada inativa, podendo ser encerrada pelo BANCO. 

23. O CONTRATANTE declara estar ciente e de pleno acordo com as disposições deste contrato. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os signatários firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito 

__________________ (local) , ____ de ________ de 2026. 

CONTRATANTE 

 

 BANCO 
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Testemunha (nome/CPF)  Testemunha (nome/CPF) 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO  
E ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DA CONTA VINCULADA 

 
Ao Estado da Bahia 

Autorizamos, conforme disposto nos artigos 3O e 5O da Lei 12.949, de 14 de fevereiro de 
2014, bem como o artigo 3O do Decreto nO 15.219, de 30 de junho de 2014, a movimentação e acesso aos 
saldos e extratos da conta vinculada ao contrato de prestação de serviços de forma continuada de nO  
________________________________________ celebrado com a Secretaria/Órgão, em ________ de 

_____________________ de ____________. 

Motivo para movimentação da conta: 

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

Empresa :__________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________ 

Razão Social: ___________________________________________________ 

Banco : ____________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Razão Social: ___________________________________________________ 

Atenciosamente, 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO 

I. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CONTRATO de PRESTAÇÃO de SERVIÇOS 
As partes abaixo identificadas, tendo em vista o procedimento Licitatório / de Contratação Direta constante do 
processo administrativo n.º ________________________, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, com fulcro na Lei Federal n.º 13.303/2016 e no RILC – Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CONDER, mediante as cláusulas e condições a seguir indicadas, bem como aquelas dispostas nas 
Condições Gerais do Contrato de Prestação de Serviços, parte integrante deste Instrumento: 

CLÁUSULA DAS CGC 
 

COMPLEMENTO OU MODIFICAÇÃO 

CONTRATANTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – CONDER, empresa 
pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.595.251/0001-08, com sede na Av. Edgar Santos, n.º 939, Narandiba, Salvador, Bahia, representada 
pelo Diretor Presidente, Sr. José Gonçalves Trindade, e pelo(a) Diretor(a) de 
____________________, Sr(a). ___________________________________. 

CONTRATADA ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
_____________/_________, sediada na _______________________________________, representada 
pelo(a) Sr(a). ________________________, inscrito(a) regularmente no CPF sob o n.º 
__________________. 

1.1. Prestação de Serviços de __________________________________ 

1.2. O Contrato será executado sob ___________________________. 

1.3. O Preço (X) Global  (  ) Total Estimado deste Contrato é de R$__________________ 
(_____________________________________). 

1.5. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 3.26.401 – CONDER; Atividade: ___________ – 
____________________________________; Fonte: ______________ – _______________; Elemento de 
Despesa: _________ – _______________________. 

3.1. Prazo de Execução: _____ (________________) ______ corridos. 

4. Garantia Contratual: (X)  Aplicável               ___ Não Aplicável 

4.6. Seguro de Engenharia: ___ Aplicável               ___ Não Aplicável 

Responsabilidade Civil: ___ Aplicável            ___ Não Aplicável 

Valor Segurado: (não especificado) 

7.1. Para o reajustamento será adotado o índice INPC/IBGE, aplicado à seguinte fórmula: 

Equação para cálculo do reajustamento: 

        (Pi – Po) 

R = [ --------- ] x V 

            Po 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

Po = Índice de preço verificado no mês base (   ) do orçamento (  X  ) da apresentação da proposta 
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Pi = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 

V = Valor a preços iniciais da parcela do Contrato de obra ou serviço a ser reajustado 

13.2. Matriz de Risco: ___ Aplicável               _X_ Não Aplicável 

E, assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato, em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

Salvador,           de                                    de 

   ______________________________          JOSÉ GONÇALVES TRINDADE 
DIRETOR DE __________________/CONDER                           DIRETOR PRESIDENTE/CONDER 

_______________________ 

P/ Contratada 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, REGIME DE CONTRATAÇÃO, PREÇO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação da(o) empresa/consórcio para execução do escopo 
descrito nas Condições Específicas do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
1.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime indicado nas Condições Específicas do 
Contrato de Prestação de Serviços. 
1.3. Pela execução do objeto expresso no item 1.1. desta Cláusula restou estipulado o preço indicado nas 
Condições Específicas do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
1.4. O valor supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, obrigações e 
encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro pagamento, sejam quais 
forem os motivos invocados, notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos, em face 
de erros cometidos pela mesma, a qualquer título. 
 
1.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária indicada 
nas Condições Específicas do Contrato de Prestação de Serviços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E DAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
 
Constituem peças integrantes do contrato, independentemente de transcrição neste instrumento, o edital 
do procedimento de licitação ou cópia do processo de dispensa/inexigibilidade de licitação e seus anexos, a 
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e o cronograma físico-financeiro pactuado no 
procedimento antes mencionado. Também integram este Contrato todos os documentos de natureza técnica 
apresentados no procedimento de contratação pela CONTRATADA. 
 
2.1. As características técnicas dos serviços estão indicadas nos diversos documentos mencionados no caput 
desta cláusula, independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente, 
competindo-lhe, também, observar as normas técnicas específicas e quaisquer outras que forem 
recomendadas pela fiscalização da CONDER. 
 
2.2. Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos ou em qualquer 
dos documentos indicados no caput desta cláusula sem a prévia e expressa autorização da CONDER, sendo 
vedado à CONTRATADA recopiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os documentos técnicos e anexos, 
sem o consentimento prévio e escrito da CONTRATANTE. 
 
2.3. A CONDER reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas especificações 
técnicas, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA, respeitadas as disposições específicas deste 
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instrumento. Os eventuais acréscimos ou reduções de custos decorrentes destas alterações serão objeto de 
prévio ajuste entre as partes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS CONTRATUAIS E LOCAL DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 
3.1. O prazo de execução do objeto, contado a partir da data fixada na Ordem de Serviço a ser expedida 
pela CONDER, restará definido nas Condições Específicas do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
3.2. Os prazos de entrega de relatórios e demais produtos especificados no Termo de Referência serão 
definidos no cronograma físico-financeiro inicialmente pactuado. 
 
3.3. O presente instrumento vigerá a partir da data da sua assinatura, estendendo-se por mais 105 (cento 
e cinco) dias contados da data final do prazo de execução estabelecido no item 3.1. desta cláusula. 
 
3.4. A Ordem de Serviço a que se refere o item 3.1. deste instrumento, termo inicial para contagem do 
prazo de execução previsto, poderá ser parcial ou total, de acordo com a natureza e característica dos 
serviços previstos, conforme cronograma físico-financeiro aprovado entre as partes. 
 
3.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados através 
de termo aditivo, mantidas as demais disposições deste instrumento do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que observadas as disposições expressas nos arts. 147, 148 
e 149 do RILC. 
 
3.6. A prorrogação do prazo de execução será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro. 
 
3.7. Os serviços serão executados nos locais indicados no Termo de Referência anexo ao Edital da licitação 
ou ao procedimento de contratação direta que precedeu este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIAS E SEGUROS EXIGIDOS 
 
4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento, “Garantia de Cumprimento do Contrato” correspondente a 5% (cinco 
por cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de 
vigência do contrato definido na Cláusula Terceira deste Contrato, a ser prestada em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 143 do RILC. 
 
4.2. Havendo alteração no valor contratual, a CONTRATADA deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
apresentar o reforço de garantia, sob pena de rescisão do contrato. 
 
4.3. A garantia prestada não renderá juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, ressalvado quando 
prestada em dinheiro, circunstância em que o referido montante deverá ser atualizado monetariamente com 
base na variação do índice aplicável às cadernetas de poupança. 
 
4.4. A garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA 
tenha cumprido todas as obrigações contratuais, principais e acessórias, e após o Recebimento Definitivo 
dos serviços, mediante apresentação de certidão negativa de regularidade com o INSS relativa à baixa da 
matrícula CEI, quando couber. 
 
4.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder 
à respectiva reposição. 
 
4.6. A CONTRATADA deverá apresentar a CONDER, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço, as apólices de Seguro de Risco de Engenharia e Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, tendo a 
CONDER como segurado adicional, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, conforme abaixo, 
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sob pena de aplicação das cominações previstas neste instrumento. (Não se aplica). 
 

 Risco de Engenharia: importância segurada não inferior ao valor do contrato, com prazo de vigência 
válido até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. (Não se aplica) 

 Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: importância segurada em montante não inferior àquele 
indicado nas Condições Específicas do Contrato de Obras e/ou Serviços, com prazo de vigência 
válido até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.6.1. Coberturas Mínimas 
 
4.6.1.1. Cobertura Básica (Não se aplica) 

 Seguros para obras civis em construção (OCC)  
 riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e 

sabotagens 
 riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, 

queda de raio e alagamento, entre outros) 
 
4.6.1.2. Coberturas especiais 

 Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou realizados 
em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meios de transporte. 

 Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal (lockout). 
 Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local. 
 Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando finalizadas. Obras 

temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes existentes 
no local da construção. 

 Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências de emergência 
para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes. 

 Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados 
involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra. 

 
4.7.1.3. Coberturas adicionais: 

 Erro de projeto/risco de fabricante: cobre danos causados à obra decorrentes de erro de projeto 
mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou retificação. Responsabilidade civil: além de 
garantir indenização para danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. 

 Responsabilidade civil cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados involuntariamente 
a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados 
diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. 

 Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de propriedade do segurado ou 
bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, existentes no canteiro de obras, desde 
que comprovadamente decorrentes dos trabalhos de execução ou testes. 

 Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quantias pelas quais o segurado 
é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados involuntariamente a 
terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra. Responsabilidade civil do empregador: 
garante as quantias pelas quais o segurado vier a ser responsável civilmente, devido aos danos 
corporais causados involuntariamente a empregados ou a seus representantes quando estiverem 
exclusivamente a seu serviço no canteiro de obras. 

 
4.6.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 número completo da licitação e do Contrato; 
 . objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 
 localidade do risco, destacando os serviços que serão executados, destacados do objeto 

contratado; 
 nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 
 nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice); 
 nome e número do CNPJ da CONTRATANTE (segurado adicional). 
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4.7. As apólices supracitadas deverão ser entregues acompanhadas da cópia dos comprovantes de 
pagamento dos prêmios tarifários total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada 
parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido a CONDER, sob pena de aplicação das cominações 
previstas neste instrumento. 
 
4.8. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, por responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA. 
 
4.9. Prorrogado o prazo de execução inicialmente estabelecido, a CONTRATADA apresentará a 
complementação da garantia oferecida e das apólices dos seguros contratados, adequando-os à nova 
vigência pactuada. 
 
4.10. A CONDER, a seu critério, poderá promover a retenção preventiva do valor integral a ser pago na 
primeira fatura devida à CONTRATADA, quando esta não houver apresentado a garantia contratual, 
aperfeiçoando-se, nesse caso, a garantia devida por caução em dinheiro, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis em face do inadimplemento contratual. 
 
4.11. Em não sendo suficiente o valor da primeira fatura, para retenção prevista no item anterior, poderá a 
CONDER, a seu critério, promover a retenção preventiva de valores a serem pagos nas próximas faturas, 
até a satisfação da garantia, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis em face do inadimplemento 
contratual. 
 
4.12. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do mesmo estará 
vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO 
providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas 
obrigações, desde que não justificado, a notificação extrajudicial deverá ser enviada à seguradora 
juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela CONDER, 
constitui parte integrante deste instrumento. 
 
5.1.1. A CONDER poderá exigir CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO em Excel e em MS Project® com 
detalhamento no mínimo em dois níveis, como ponto de alusão para acompanhamento na execução do 
contrato. 
 
5.2. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser ajustado e detalhado do efetivo início dos serviços, 
quando da emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 
 
5.3. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, além de expressar a programação das atividades e o 
correspondente desembolso mensal do presente instrumento, deverá, obrigatoriamente: 
 
5.3.1. Apresentar informações suficientes e necessárias para o monitoramento e controle das etapas dos 
serviços contratados, não podendo ser alterados sem motivação circunstanciada. 
 
5.4. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá representar o integral planejamento dos serviços a serem 
executados, inclusive das suas etapas, de modo a permitir o fiel acompanhamento dos prazos avançados, 
bem ainda, a aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES deste 
instrumento, em caso de seu inadimplemento. 
 
5.5. Além das obrigações descritas na CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS CONTRATUAIS E LOCAL DE 
EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término 
de cada etapa, de acordo com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
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5.6. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser ajustado em razão de toda e qualquer modificação 
empreendida no contrato administrativo, devendo sua versão atualizada compor o procedimento 
administrativo de formalização da alteração contratual. 
 
5.7. O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao cumprimento do último CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, aprovado entre as partes, tomará como base o primeiro e o último dia do mês em 
que o SERVIÇO foi prestado pela CONTRATADA e recebido pela FISCALIZAÇÃO. 
 
5.8. A CONDER exercerá a gestão e fiscalização do contrato através de sua estrutura, nos termos do quanto 
disposto no art. 180 do RILC. 
 
5.9. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações 
relacionados com os serviços, pelos mesmos julgados necessários. 
 
5.10. A FISCALIZAÇÃO deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no último 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO aprovado entre as partes. 
 
5.11. A execução de cada serviço/etapa será aferida pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, consoante 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 
 
5.12. A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa/meta prevista no 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e o efetivamente realizado, no mês em análise. 
 
5.13. Caberá a CONDER, através de sua FISCALIZAÇÃO: 
 
5.13.1. Fornecer à CONTRATADA os elementos necessários e indispensáveis à prestação dos serviços; 
 
5.13.2. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com 
imperfeição, nos termos das Normas Técnicas da ABNT e quaisquer outras aplicáveis; 
 
5.13.3. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços executados; 
 
5.13.4. Atestar as notas fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, 
medidos e aceitos; 
  
5.13.5. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, 
cabendo à CONTRATADA o dever de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a posterior confirmação de 
ordens ou instruções verbais recebidas; 
 
5.13.6. Registrar, em documento próprio, as anotações e ocorrências relevantes relativas à execução do 
objeto deste contrato, bem como outras cujo registro julgue importante; 
 
5.13.7. Dar imediata ciência à CONDER e à CONTRATADA das ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar na imposição de sanção ou rescisão do contrato; 
 
5.13.8. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações estabelecidas na Cláusula Nona deste 
Instrumento, das demais condições contratuais, bem como das obrigações trabalhistas e tributárias sob 
responsabilidade desta; 
 
5.13.9. Relatar imediatamente à Diretoria responsável pela gestão do contrato ocorrências ou circunstâncias 
que possam resultar em dificuldade no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros, ou que ensejem 
a necessidade de alteração das condições para execução do escopo pactuado; 
 
5.13.10. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. Somente serão efetuados os pagamentos mediante a apresentação de nota fiscal ou fatura, que deverá 
conter o detalhamento dos serviços executados, devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da CONDER. 
 
6.2. Apresentado o Relatório de Medição pela CONTRATADA, de acordo com as etapas /metas definidas no 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO aprovado entre as partes, o órgão de FISCALIZAÇÃO terá 5 (cinco) 
dias úteis para realizar a conferência do mesmo. 
 
6.2.1. Após a conferência e aprovação do Relatório de Medição, a CONTRATADA deverá compatibilizá-lo com 
os dados do último CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO aprovado entre as partes, devendo encaminhar 
documentação hábil de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura). 
 
6.2.2. Estando em desacordo, o Relatório de Medição será devolvido à CONTRATADA, para as devidas 
adequações, sendo a contagem do prazo disposto no item 6.2. reiniciada a partir da data da sua 
reapresentação. 
 
6.2.3. Os valores referentes aos serviços que forem justificadamente rejeitados, relativos a uma medição, 
serão retidos e somente pagos após a CONTRATADA refazê-los e a FISCALIZAÇÃO recebê-los. 
 
6.2.4. Juntamente com a documentação de cobrança (Nota Fiscal), a CONTRATADA deverá apresentar, sob 
pena de haver sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação 
(complementada e modificada pela legislação em vigor), quando couber: 
 
6.2.4.1. Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este Contrato e seu respectivo 
comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente; 
 
6.2.4.2. Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório 
da GFIP; 
 
6.2.4.3. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da CONTRATADA e por seu 
contador, de que a CONTRATADA possui escrituração contábil regular. 
 
6.2.5. Eventuais ajustes no Relatório de Medição a favor da CONDER, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, que ensejarem na redução do montante efetivamente pago, autorizarão a CONTRATANTE a 
efetuar a retenção dos respectivos créditos em pagamentos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a 
mencionada parcela a atualização financeira devida, nas condições e índice constantes do subitem 6.13 
deste Contrato. 
 
6.3. Em caso de paralisação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis, 
cópia da GFIP com o código de paralisação e o respectivo comprovante de entrega. 
 
6.4. O pagamento referente a última parcela ficará condicionada à entrega do documento comprobatório de 
solicitação de encerramento da matrícula CEI, quando couber. 
 
6.5. Não será necessária a apresentação dos documentos mencionados nas alíneas 6.2.3.1 e 6.2.3.2, quando 
da emissão do Primeiro Relatório de Medição do Contrato. 
 
6.6. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 
por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato, após a execução do objeto. 
Os pagamentos das parcelas serão efetivados até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de aprovação da 
fatura pela fiscalização e atesto da Nota Fiscal. 
 
6.6.1. Quando os recursos destinados ao pagamento das obrigações assumidas originarem-se de convênio, 
contrato de repasse ou instrumento congênere, o prazo disposto no item 6.6. se iniciará da data da efetiva 
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transferência dos referidos recursos à CONDER. 
 
6.6.2. As Notas Fiscais / Faturas deverão ser apresentadas com discriminação dos valores correspondentes 
aos serviços realizados e aos materiais e equipamentos aplicados, permitindo-se a definição da base de 
cálculo dos tributos aplicáveis, nos termos da legislação correspondente. 
 
6.6.3. As empresas dispensadas das retenções devidas nos valores das Notas Fiscais / Faturas apresentadas 
deverão entregar a declaração, anexa ao documento de cobrança, a que se refere as Instruções Normativas 
SRF n.º 480/2004 e n.º 539/2005, em duas vias, assinadas pelo representante legal, devendo, ainda, 
informar sua condição no documento fiscal emitido, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o 
fizerem, se sujeitarem à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal. 
 
6.7. A CONTRATADA deverá apresentar, em conjunto com as Notas Fiscais / Faturas encaminhadas à 
CONDER, toda a documentação comprobatória de manutenção das condições de habilitação, nos termos do 
art. 142, XIX, do RILC. 
 
6.8. Os pagamentos somente serão efetivamente realizados, desde que a documentação obrigatória esteja 
em conformidade com o exigido no item 6.2 deste instrumento contratual. 
 
6.9. Caso as Notas Fiscais / Faturas não estejam acompanhadas da documentação indicada, a mesma não 
será acatada, sendo devolvida à CONTRATADA para as devidas adequações e cessará a contagem de prazo 
para a sua quitação, sendo reiniciado quando da reapresentação das Notas Fiscais / Faturas. 
 
6.10. Nenhum faturamento da CONTRATADA será processado sem que tenha sido previamente emitido o 
respectivo Relatório de Medição. 
 
6.11. Não haverá antecipação de pagamento em razão do disposto na cláusula anterior. 
 
6.12. No caso de consórcio, será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que o 
integram, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada na Carta de Apresentação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, respeitada a proporcionalidade estabelecida no Termo de Compromisso de 
Constituição do Consórcio. 
 
6.13. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado por 
ato ou omissão exclusivo da CONDER, o valor a ser pago deverá ser atualizado financeiramente, pela 
variação do INPC, pro rata tempore. 
 
6.14. O pagamento relativo ao último Relatório de Medição apresentado será efetuado após a emissão do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, nos prazos e condições já estipulados neste Instrumento. 
 
6.15. A CONDER poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 

a) Execução defeituosa dos serviços, desde que devidamente justificada; 
b)  
c) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
d) Débito da CONTRATADA para com a CONDER proveniente da execução do Contrato; 
e) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 
f) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a CONDER; 

g) Paralisação dos serviços por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
 
6.16. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 



 

 
[ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO- SEDUR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER 

 

28/19 
Versão 1: Março/2024 
Minuta de Edital para pregão eletrônico. 
 

6.17. Ante a natureza dos serviços prestados, as partes poderão pactuar prazos e condições de pagamento 
diversas daquelas dispostas na presente Cláusula, devendo estar definidas de forma clara e expressa nas 
Condições Específicas do Contrato, observadas as regras gerais estabelecidas neste Instrumento e no RILC. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO 
 
7.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados para os serviços realizados após transcorrido o prazo de 
12 (doze) meses a contar da data base do orçamento ou da apresentação da proposta, pela fórmula e 
índices previstos nas Condições Específicas do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
7.2. O montante percentual definido para reajustamento dos valores pactuados em decorrência do 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data base do orçamento ou da apresentação da proposta será 
aplicado sem alteração até que transcorra novo período de 12 (doze) meses. 
 
7.3. Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, 
fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada. 
 
7.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
 
7.5. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais serão 
reajustados pela fórmula estabelecida nas Condições Específicas do Contrato, obedecendo-se o quanto 
disposto no art. 149 do RILC e com a aplicação dos seguintes critérios: 
 
7.5.1. Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços 
seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

 
7.5.2. Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem 
executados. 
 
7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONDER pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o índice de preços mais 
vantajoso para a CONDER, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da 
moeda. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 
 
8.1. A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual 
responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 
8.2. A omissão, ainda que eventual, da FISCALIZAÇÃO no desempenho de suas atribuições não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

8.3. A CONTRATADA será representada por preposto especificamente indicado para tal fim, o qual dirigirá 
os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos 
relativos aos serviços contratados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Contrato, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
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9.1.1. Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo planejamento, normas 
e especificações técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pela CONDER; 
 
9.1.2. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que necessitar, 
em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os 
encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando, ainda, a CONDER, quando 
solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 
 
9.1.3. Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 
emanadas da legislação pertinente, notadamente a NR nº 18, quando cabível; 
 
9.1.3.1. A observância do estabelecido na NR 18 não desobriga a CONTRATADA do cumprimento das 
disposições relativa às condições e meio ambiente do trabalho, determinadas na legislação federal, estadual 
e/ou municipal, e em outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho. 
 
9.1.4. Comunicar por escrito à FISCALIZAÇÃO da CONDER, no prazo máximo de 10 (dias) dias que 
antecedam o prazo de vencimento do marco de execução, circunstâncias e motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações pactuadas nos prazos inicialmente estabelecidos. 
 
9.1.5. Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com este Contrato 
e seus anexos. 
 
9.1.6. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços que 
a CONDER julgar necessárias conhecer ou analisar. 
 
9.1.7. Providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessários para a 
execução dos serviços, durante a vigência do Contrato, além de ser responsável pelas licenças, alvarás, 
tributos, taxas, encargos de qualquer natureza e demais despesas legais, sempre que necessário, para 
implantação do objeto contratado. 
 
9.1.7.1. Caso a Administração Pública já tenha iniciado os procedimentos para obtenção das 
licenças/autorizações de que trata o item anterior, o valor despendido para tanto será ressarcido pela 
CONTRATADA mediante abatimento, em uma única parcela, a ser descontado no pagamento da medição 
das etapas/metas executadas. 
 
9.1.8. Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O não atendimento das solicitações feitas 
pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O exercício das 
funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a CONTRATADA de sua própria responsabilidade, quanto à 
adequada execução dos serviços contratados. 
 
9.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos equipamentos, componentes e 
serviços pela FISCALIZAÇÃO, e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, bem como por qualquer multa 
a que vier a ser imposta pela CONDER, de acordo com as disposições deste Contrato. 
 
9.1.10. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Municípios ou a terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
9.1.11. Ressarcir de imediato, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato os danos a 
bens da CONDER ou sob a sua responsabilidade ou, ainda, a bens de terceiros. Se assim não proceder, a 
CONDER lançará mão dos créditos da CONTRATADA para ressarcir os prejuízos de quem de direito.   
 
9.1.12. Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro do prazo 
estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1.13. Providenciar, antes do início dos serviços objeto do presente Contrato, os estudos e os projetos para 
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a obtenção tempestiva das licenças que serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
 
9.1.14. Manter, durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que propiciaram a sua 
habilitação e classificação no processo licitatório ou de contratação direta, em especial a equipe de técnicos, 
indicados para fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do Contrato e ratificada pelo seu 
superior. 
 
9.1.15. Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição do Profissional 
indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos demonstrativos da respectiva capacitação 
técnica de seu substituto à aprovação do gestor do Contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação 
do profissional será analisada de acordo com os critérios definidos no Edital de Licitação. O profissional 
substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação técnica, no mínimo, igual a do substituído. 
 
9.1.16. Se for necessária a prorrogação do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a 
renovação do prazo de validade da Garantia de Cumprimento do Contrato, nos termos e condições 
originalmente aprovados pela CONDER. 
 
9.1.17. Executar os serviços objeto deste Contrato em conformidade com a proposta aprovada e qualquer 
outra evidência que seja exigida no Contrato.   
 
9.1.18. Abster-se de veicular publicidade, ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação, sem prévia autorização da CONDER. 
 
9.1.19. Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura do Contrato, 
o seu registro no CREA, no CAU e/ou no Conselho de Classe pertinente à execução dos serviços, e apresentar 
o comprovante de pagamento da “Anotação de Responsabilidade Técnica”, com a indicação dos nomes dos 
responsáveis técnicos e de toda a equipe técnica de nível superior, antes da emissão da primeira fatura, 
observando as condições previstas no Termo de Referência ou Projeto Básico, quando couber. ( Não se 
aplica). 
 
9.1.20. O representante credenciado como profissional técnico responsável deverá ser aquele indicado para 
fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, ficando sua substituição sujeita à aprovação da 
CONDER e desde que atendidas as condições originais de habilitação. 
 
9.1.21. Sendo necessário refazer o serviço por não atendimento das exigências do presente contrato, a 
CONTRATADA fica obrigada a realizá-lo nas condições contratadas, correndo por sua conta as respectivas 
despesas. Deixando a CONTRATADA de refazê-lo, a CONDER poderá contratar terceiro para executar o 
serviço, reconhecendo a CONTRATADA sua responsabilidade pelo respectivo pagamento, sem que tenha 
direito a reembolso. 
 
9.1.22. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
9.1.23. Observar, na execução do objeto do contrato, o Código de Ética da CONDER, podendo acarretar, a 
sua não observância, na rescisão unilateral do ajuste e aplicação das penalidades cabíveis. 
 
9.1.24. Manter o Diário de Obra no local de execução dos serviços e apresentar relatórios mensais de 
desenvolvimento dos serviços, quando couber. (Não se aplica). 
 
9.1.25. Não transferir a terceiros ou subcontratar total ou parcialmente serviços objeto do Contrato, sem 
prévia e expressa autorização por escrito da CONDER, ficando sempre, e em qualquer hipótese, obrigada, 
perante a CONDER, pelo exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 
9.1.26. Na hipótese de subcontratação, quando autorizada pela CONDER, a CONTRATADA assumirá 
responsabilidade direta e integral pela perfeição e qualidade técnica dos trabalhos subcontratados. 
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9.1.27. Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA será 
responsável, ainda: 
 
a) Pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados, desde que comprovada a sua 

responsabilidade; 
 
b) Perante a CONDER ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, erro ou 

imperícia, vício ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste Contrato, desde que 
comprovada a sua responsabilidade; 

 
c) Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Contrato; 
 
d) Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 
9.1.28. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 
demais documentos exigidos neste Edital, a constituição do consórcio, por escritura pública ou documento 
particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 
consorciada bem como a etapa da participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação. 
 
9.2. Se a CONDER relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer obrigações da 
CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 
ocorrido. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1. Constituem obrigações da CONDER neste Contrato: 
 
10.1.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos 
serviços, fixando-lhe prazos para sua correção. 
 
10.1.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 
 
10.1.4. Apreciar os recursos administrativos interpostos pela CONTRATADA. 
 
10.1.5. Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multas à CONTRATADA, dando-lhe ciência 
do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro da CONDER para que proceda a dedução da multa de 
qualquer crédito da CONTRATADA. 
 
10.1.6. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e 
faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
 
10.1.7. Realizar, juntamente com a CONTRATADA, a medição dos serviços executados, aprovando o 
respectivo Relatório de Medição, conforme estipulado na CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO. 
 
10.1.8. Colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação das especificações dos 
serviços a executar, fornecendo documentos complementares, quando os detiver, que auxiliem na 
compreensão das informações técnicas existentes. 
 
10.1.9. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução 
dos serviços. 
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10.1.10. Fiscalizar a execução do Contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. Salvo ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devida e formalmente justificados, ao não 
cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, poderão ser aplicadas, segundo a 
gravidade da falta, garantida prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as seguintes penalidades: 
 

A) ADVERTÊNCIA; 
B) MULTA MORATÓRIA; 
C) MULTA COMPENSATÓRIA; 
D) SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A CONDER 

 
11.1.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir qualquer 
obrigação de pequena gravidade para a qual tenha concorrido diretamente, desde que não acarrete danos 
à CONDER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 
 
11.1.1.1. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação das penalidades de multa 
moratória ou suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a CONDER, conforme decisão 
adotada no curso do respectivo processo administrativo sancionatório. 
 
11.1.2. MULTA MORATÓRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA por inobservância 
das regras dispostas no instrumento celebrado, conforme as circunstâncias a seguir expressas e na valoração 
abaixo definida: 
 
11.1.2.1. Entregar com atraso a garantia contratual prevista. 
 

 Multa de até 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do Contrato. 
 
11.1.2.2. Retardar a execução do Contrato, sem justo motivo. 
 

 Multa de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor da parcela em 
atraso. 

 
11.1.2.3. Paralisar o serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONDER. 
 

 Multa de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor da parcela em 
atraso. 

11.1.3. MULTA COMPENSATÓRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA pela 
inexecução, total ou parcial, do objeto pactuado no Contrato. 
 
11.1.3.1. Deixar de executar parte dos serviços previstos no Contrato, sem justo motivo. 
 

 Multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela em atraso. 
 
11.1.3.2. Deixar de executar o objeto contratual, levando a CONDER a comprovar a impossibilidade de 
conclusão da obra ou serviço. 
 

 Multa de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor das parcelas não 
executadas. 

 
11.1.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A CONDER: 
Sanção aplicada pela CONDER quando se verificar, do ato ou omissão praticado, dano efetivo à empresa, 
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 
11.1.4.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda 
(de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 
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11.1.4.2. Se a sanção de que trata o item 11.1.4. for aplicada no curso da vigência deste Contrato, a CONDER 
poderá, a seu critério, rescindi-lo. 
 
11.2. A CONDER poderá, também, aplicar quaisquer das sanções dispostas nesta Cláusula, caso a 
CONTRATADA incorra em uma das infrações previstas nos arts. 189 e 190 do RILC. 
 
11.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 192, §2º, do RILC, observada 
a seguinte ordem: 
 

 Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
 Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
 Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

 
11.4. No caso de aplicação de sanção de multa, o valor relativo à penalidade a ser aplicada será considerado 
como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido à CONTRATADA, permitindo à CONDER a 
retenção do referido montante enquanto não for concluído o processo administrativo sancionatório. 
 
11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM 
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONDER ou cobrados 
judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou 
no primeiro dia útil seguinte. 
 
11.6. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
 

 O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
  

 A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
 
11.7. As sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas, 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
 
11.8. A sanção disposta no item 11.1.4. será registrada no sítio eletrônico da CONDER e no Cadastro de 
empresas inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei Federal n.º 12.846/13. 
 
11.9. Todas as sanções previstas neste Instrumento deverão ser aplicadas em processo administrativo 
autônomo, por meio do qual se assegure a ampla defesa e o contraditório, observados os ritos dispostos 
nos arts. 196 e seguintes do RILC. 
 
11.10. O ato de instauração do procedimento administrativo deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente, indicando os fatos que o fundamentam, as normas pertinentes à infração e à 
sanção cabível. 
 
11.11. A CONTRATADA será intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ofereça defesa prévia, 
apresentando e/ou requerendo a produção das provas que entender pertinentes. 
 
11.12. Concluída a fase de instrução processual, a CONTRATADA será intimada a apresentar razões finais 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.13. O relatório final deverá ser apresentado pelo responsável pela condução do procedimento 
administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de encerramento do interstício assinalado 
no item anterior. 
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11.14. Apresentado o relatório final, o procedimento administrativo será submetido à análise da Procuradoria 
Jurídica da CONDER, remetendo-o posteriormente à deliberação da Autoridade Competente. 
 
11.15. Da decisão final caberá recurso endereçado ao Diretor Presidente da CONDER, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato. 
 
11.16. A decisão final que imputar sanção à CONTRATADA deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, bem como comunicada à área de gestão do Contrato para fins de registro. 
 
11.17. Na aplicação das sanções deverão ser consideradas as seguintes condições: 
 

 Razoabilidade e proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 
contratação; 

 Danos efetivos resultantes da infração; 
 Situação econômico-financeira da CONTRATADA, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
 Reincidência, assim entendida a repetição da infração de igual natureza; e 
 Outras circunstâncias gerais agravantes e atenuantes em face do caso concreto. 

 
11.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
 
11.19. Os prazos referidos nesta Cláusula só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
 
11.20. O extrato a ser publicado no Diário Oficial da Bahia deverá trazer, no mínimo, as seguintes 
informações: 
 

 Indicação do setor de origem e do número do procedimento administrativo sancionatório; 
 Descrição da pena aplicada, com a indicação do valor, quando tratar de multa pecuniária, ou do 

prazo total, quando redundar na suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
CONDER; 

 Fundamento legal da sanção aplicada; 
 Nome ou razão social da CONTRATADA, com número de sua inscrição no Cadastro da Receita 

Federal do Brasil. 
 
11.21. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas neste Contrato, a CONTRATADA ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados a CONDER pelo descumprimento das obrigações 
pactuadas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
 
12.1. A inexecução injustificada, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e acarretará as 
consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente. 
 
12.2. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONDER: 
 
12.2.1. Descumprimento das obrigações contratuais; 
 
12.2.2. Subcontratação parcial do seu objeto, cessão ou transferência, total ou parcial, sem previsão 
contratual expressa ou autorização da CONDER; 
 
12.2.3. Fusão, cisão, incorporação ou associação da CONTRATADA com outrem, que impeça a continuidade 
da execução do Contrato; 
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12.2.4. Desatendimento das determinações regulares da área gestora do Contrato; 
 
12.2.5. Cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
 
12.2.6. Dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 
 
12.2.7. Decretação de falência ou insolvência civil da CONTRATADA; 
 
12.2.8. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que resulte em 
prejuízo à execução do Contrato; 
 
12.2.9. Não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado; 
 
12.2.10. Descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (catorze) anos; 
 
12.2.11. Perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução do Contrato; 
 
12.2.12. Afronta ou desrespeito ao Código de Conduta da CONDER; 
 
12.2.13. Ocorrência de razões de interesse da CONDER, de alta relevância e amplo conhecimento, 
devidamente justificada e ratificada pela Autoridade Competente; 
 
12.2.14. Cometimento de atos corruptos, fraudulentos, colusivos, coercitivos ou obstrutivos, tendo como 
objetivo obter vantagem ilícita no curso da licitação ou do cumprimento das obrigações contratuais; 
 
12.2.15. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 
 
12.3. Constituem motivos para rescisão deste Contrato a requerimento da CONTRATADA: 
 
12.3.1. Atraso nos pagamentos devidos pela CONDER decorrentes dos serviços ou fornecimentos, 
considerando os prazos e condições pactuados neste Instrumento, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra; 
 
12.3.2. Não liberação, pela CONDER, de área, local ou objeto para execução da obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos estabelecidos. 
 
12.4. Nos casos relacionados nos subitens 12.3.1. e 12.3.2., a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos 
até então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, direito a: 
 
12.4.1. Devolução da garantia prestada; 
 
12.4.2. Recebimento pelos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do Contrato, 
porventura ainda não pagos. 
 
12.5. A rescisão do Contrato, efetivada pela CONDER, com base no ajuste constante nos subitens 12.2.1. 
a 12.2.16., acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Contrato, nas demais normas aplicáveis e na legislação pertinente: 
 
12.5.1. Assunção imediata, pela CONDER, dos serviços objeto deste Contrato, no estado e no local em que 
se encontram, por ato próprio seu; 
 
12.5.2. Ocupação e utilização, pela CONDER, do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 
empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou 
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ressarcidos posteriormente à CONTRATADA, mediante avaliação prévia; 
 
12.5.3. Execução da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, inclusive multas aplicadas; 
 
12.5.4. Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela 
CONTRATADA; 
 
12.6. A rescisão do Contrato não impedirá que a CONDER dê continuidade à execução dos serviços, mediante 
contratação de terceiros. 
 
12.7. Ocorrendo a rescisão do Contrato, a CONDER constituirá "Comissão" para arrolamento da situação dos 
serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 48 (quarenta e oito) horas, para que 
a CONTRATADA indique seu representante. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu 
representante, ou não comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo 
arrolamento. 
 
12.8. Caso não convenha a CONDER exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a ação ou omissão 
da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu exclusivo critério, 
sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos serviços, da maneira que 
melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
12.8.1. Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da adoção das medidas 
mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo valor poderá ser 
descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 
 
12.9. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
demonstração de conveniência para a CONDER. 
 
12.9.1. A FISCALIZAÇÃO é responsável pela demonstração da conveniência para a rescisão amigável, através 
da apresentação de documento contemporâneo ao requerimento formulado. 
 
12.9.2. A rescisão amigável será reduzida a Termo, após análise acerca da sua pertinência. 
 
12.9.3. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente nos casos em que, ocorrido o sinistro, houver 
majoração excessiva do valor pactuado ou impedimento à continuidade da execução contratual. 
 
12.10. Na hipótese de rescisão do Contrato, caberá à FISCALIZAÇÃO atestar as parcelas adequadamente 
concluídas, recebendo-as provisória ou definitivamente, conforme o caso. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA 
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
13.1. O Contrato poderá ser alterado, desde que por acordo entre as partes e mediante prévia justificativa 
da FISCALIZAÇÃO. 
 
13.2. O prazo de execução do Contrato poderá ser prorrogado, desde que mantidas as demais cláusulas 
pactuadas, assegurando-se a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
13.2.1. A prorrogação que trata o item anterior poderá ocorrer desde que se caracterize quaisquer dos 
motivos elencados nos arts. 148 e 149 do RILC. 
 
13.3. O Contrato poderá, ainda, ser alterado qualitativamente e quantitativamente, por acordo entre as 
partes e mediante prévia justificativa da FISCALIZAÇÃO, vedando-se alterações que resultem em violação 
ao dever de licitar. 
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13.3.1. Para formalização das alterações dispostas no item anterior, deverão ser observadas as regras 
indicadas nos arts. 150 a 157 do RILC. 
 
13.2. A Matriz de Risco é elemento essencial no Contrato, nos termos 
 
dispostos na Lei Federal n.º 13.303/2016 e no RILC, objetivando definir o equilíbrio econômico inicial do 
Instrumento, distribuindo os riscos e seus ônus, inclusive financeiros, entre as partes contratantes. 
 
13.2.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 
do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 
 
13.2.2. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 
responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 
 
13.2.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 
respectivo, o “Apêndice - Matriz de Risco” do Termo de Referência anexo ao Edital que precedeu este 
Contrato. 
 
13.2.5. O termo risco foi utilizado neste Contrato para designar o resultado objetivo da combinação entre 
probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, 
e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 
como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 
 
13.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
13.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições da MATRIZ DE RISCO, 
considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
13.3.2. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO, bem como naquelas hipóteses previstas 
no Edital e neste instrumento. 
 
13.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
13.4. A revisão de preços, nos termos do art. 167 do RILC, dependerá de requerimento da CONTRATADA, 
visando recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação necessária 
a comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
 
13.4.1. Quando a CONDER identificar circunstância que redunde no desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, poderá formalizar procedimento objetivando a revisão dos preços inicialmente pactuados. 
 
13.4.2. Em qualquer dos casos, a revisão de preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, 
das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da 
autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Após a conclusão dos serviços o objeto contratado será recebido da seguinte maneira e prazos: 
 
14.1. Ao concluir os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, por escrito, para 
efeito de início dos procedimentos de recebimento. 
 
14.2. O recebimento provisório do objeto contratual será feito pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA. 
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14.3. O recebimento definitivo será feito por Comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos após o decurso 
do prazo de observação e vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
14.3.1. Comunicado o encerramento da obra, para a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito relativa à regularidade das Contribuições 
Previdenciárias (CND, CNDT, Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de 
Débito com finalidade de Averbação), bem como as built e os documentos mencionados no subitem 6.2.4. 
referentes ao último mês de medição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e retenção 
dos créditos.(Não se aplica). 
 
14.4. A aceitação definitiva dos serviços se dará na sua conclusão e após a assinatura, pelas partes, do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
14.5. A CONDER deverá rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com os elementos técnicos definidos no Contrato. 
 
14.5.1. À FISCALIZAÇÃO compete a verificação inicial acerca do cumprimento de todas as condições 
contratuais e técnicas estabelecidas para execução do escopo pactuado. 
 
14.5.2. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na execução dos serviços, a 
CONTRATADA é obrigada a corrigi-las no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
 
14.5.3. Após sanadas as falhas e irregularidades apontadas pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA efetuará, 
novamente, a comunicação indicada no item 14.1. deste Instrumento. 
 
14.5.4. A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluído o serviço, comunicará a unidade responsável pela sua 
execução, a fim de providenciar a designação da Comissão de Recebimento Definitivo. 
 
14.6. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem exclui as 
garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pela CONDER, dentro dos prazos de garantia e 
responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato. 
 
14.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto à 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução nos limites 
estabelecidos pelo Código Civil brasileiro e por este Contrato. 
 
14.8. A CONTRATADA se responsabiliza por todos os custos relativos a ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do Contrato. 
 
14.9. Nos casos em que couber, poderão ser lavrados e assinados pelas partes TERMOS DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIOS PARCIAIS, quando o todo ou uma parte bem definida dos serviços estiver concluído e já 
realizada a respectiva medição, emitindo-se, ao final, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO PARCIAL. 
 
14.10. O recebimento provisório poderá ser dispensado nas hipóteses dispostas no art. 176 do RILC, 
devendo, neste caso, ser o recebimento realizado mediante recibo, sob a responsabilidade da 
FISCALIZAÇÃO. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
15.1. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie, pelo RILC da 
CONDER, pela Lei nº 13.303/2016 e pelos princípios que regem e norteiam os atos da Administração Pública, 
em especial os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
15.2. Se quaisquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a execução deste Contrato, tal 
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fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 
 
15.3. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da CONTRATADA ou de seus 
subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do 
Trabalho. 
 
15.4. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de pessoas estranhas 
aos mesmos, salvo autorização expressa da CONDER. 
 
15.5. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial emitido contra a 
CONDER. 
 
15.5.1. O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das cominações ajustadas neste 
Instrumento. 
 
15.6. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão 
deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. 
 
15.7. Compete à CONDER dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos integrantes 
deste Instrumento. 
 
15.8. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que todas as obrigações 
aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pela CONDER. 
 
15.9. A CONTRATADA poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 
fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro dos 
serviços. 
 
15.10. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex-empregado da 
CONTRATADA alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a 
CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, a CONTRATADA autoriza a 
CONTRATANTE a fazer a retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer 
crédito da CONTRATADA até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da 
FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico da CONTRATANTE. 
 
15.10.1. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à satisfação da 
condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido ao empregado, caso a 
retenção seja insuficiente. 
 
15.11. A Contratada poderá otimizar a execução do contrato, desde que aprovado pela Contratante, não 
prejudique a solidez e segurança dos serviços, tampouco desnature o objeto contratual. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL 
16.1. Fica eleito o foro da Justiça da Bahia, na cidade de Salvador, como o competente para dirimir quaisquer 
questões advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO  
 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
 
( X  ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS)  
 

(Processo Administrativo nº 043.4131.2025.0019397-11) 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Objeto:  
(x) Serviço: prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial executado com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

 
1.1.1 As especificações do objeto obedecerão às condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e Habilitação (TR/Habilitação) e nos atos normativos estaduais pertinentes, observado o disposto 
na tabela (X) abaixo. 

 
1.1.2 As especificações do objeto constam do anexo integrante deste TR/Habilitação. 

 

Lote ùnico 

Serviço – Vigilância e Segurança Patrimonial] 
Decreto n° 22.836/2024 

 
Participação 

ampla 
Item Código 

SIMPAS 
Postos de 
serviços 

Carga horária Quantitativo Local/Endereço 

ampla 01 03.25.00
.000697
45-1 

Posto de 
Vigilância 
Diurno 
Desarmado 

44 horas 2,00 CONDER 

ampla 02 03.25.00
.000697
50-8 

Posto de 
Vigilância 
diurno 
Desarmado 

84 horas 8,00 CONDER 

ampla 03 03.25.00
.000697
52-4 

Posto de 
Vigilância 
noturno 
desarmado 

84 horas 7,00 CONDER 

ampla 04 03.25.00
.001290
31-2 

Posto de 
Ronda 
Motorizada 
Diurno 

84 horas 1,00 CONDER 

ampla 05 03.25.00
.001290
32-0 

Ponto Ronda 
Motorizada 
Noturno 

84 horas 1,00 CONDER 

ampla 06 03.25.00
.001637
52-5 

Posto de 
Fiscalização 
de pessoal 
Diurno 
armado, 

84 horas 1,00 CONDER 

ampla 07 03.25.15
.000037
86-9 

Posto de 
Fiscalização 
de pessoal 
Noturno 
armado, 

84 horas 1,00 CONDER 

ampla 08 01.26.00
.001130
35-8 

Locação de 
circuito 
fechado de 
tv digital e 
sistema de 
alarme, com 
instalação e 
manutenção 

- 55,00 CONDER 

ampla 09 01.45.00
.000172
34-0 

Locação de 
rádio 
transceptor 

- 8,00 CONDER 
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1.2 O prazo de vigência da contratação é de: 
 
12 (doze) meses, a contar da data (x ) da assinatura do Contrato (  ) da subscrição da Autorização de Prestação 
de Serviços – APS, prorrogável até atingir o limite de 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 

 

1.3 O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada em 
tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Sustentabilidade: 

 
Os critérios e práticas de sustentabilidade na contratação: 
 
(x ) Não serão definidos pela Administração, conforme justificativa apresentada pelo gestor competente no 
processo administrativo de que trata este Termo de Referência. 

 
4.2 Vistoria  

 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços: 
 
(  ) É imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

a) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação e da 
sua opção por não realizar vistoria (art. 63, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

b.1) Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de conselho profissional, a declaração 
formal deverá ser assinada pelo responsável legal do licitante ou por pessoa por ele indicada, que 
possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução do objeto que será contratado. 

 
c) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
4.3 Subcontratação 

 
4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

 

4.4 Garantia 
 

4.4.1 Garantia de proposta 
 

4.4.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 

4.4.2 Garantia da contratação 
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4.4.2.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, podendo recair sobre 
qualquer das modalidades indicadas no referido art. 96, §1°. 

4.4.2.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção monetária. 
4.4.2.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia (art. 96, §1º, inc. I, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
4.4.2.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
4.4.2.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou 
fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, 
deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias, após (x ) assinatura do Contrato. 
4.4.2.1.5 Na hipótese de garantia na modalidade seguro garantia:  

a) deverá ser prestada em até 1 (um) mês, contados da data da homologação da licitação e 
anteriormente à assinatura do Contrato (art. 96, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
b) tratando-se de contratação direta, ou na hipótese de contratação oriunda do SRP, a garantia 
deverá ser prestada anteriormente à assinatura do Contrato. 
c) a apólice vigorará por 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato e continuará 
em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas, devendo esta 
cláusula constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da garantia (art. 97, incs. 
I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
d) a apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
e) será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 4.4.2.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 
f) ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, devendo esta cláusula 
constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da garantia. 

4.4.2.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a 
existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 
4.4.2.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua liberação 
ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução do Contrato ou a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.4.2.1.8 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, a 
contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo Contratante. 
4.4.2.1.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será aceita se, observada 
a legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de prejuízos advindos do não 
cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, 
bem como de multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento, 
independentemente de outras cominações legais. 
4.4.2.1.10 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados para a contratação.  
4.4.2.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 
obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo estabelecido para 
comprovação da garantia originária. 
4.4.2.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
4.4.2.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, §4º, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
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4.4.2.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da 
totalidade do objeto do Contrato, com a demonstração de cumprimento, pela contratada, das 
obrigações pactuadas. 
4.4.2.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
4.4.2.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste TR/Habilitação. 
4.4.2.1.17 Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários em 
até 30 (trinta) dias após o término do contrato, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento 
diretamente pela Administração. 
 

4.5 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 
 

( x ) Não, conforme justificativa constante do processo administrativo de que trata este TR/Habilitação, doc. 
SEI 043.4131.2025.0019397-11. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 Regime de execução  
 

5.1.1 Condições de execução 
5.1.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

5.1.1.1.1 O início da execução do objeto será de 30 ( tinta) dias, a contar da data  
( x ) da assinatura do Contrato 

 
5.2 Local e horário da execução  

 
5.2.1 Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) endereço(s) conforme disposto no Anexo, do Termo de 
Referência. 
5.2.2 Os serviços serão prestados:  
( x  ) conforme horário definido no Anexo do Termo de Referência.  

 
5.3 Materiais a serem disponibilizados 

 
5.3.1 Para a perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 

 
5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 
Disposições gerais 
 
5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste TR/Habilitação. 
5.4.2 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da efetiva 
realização da sessão pública. 

5.4.2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado 
aos licitantes ampliá-lo. 

5.4.3 O licitante deverá apresentar a sua proposta e declaração de elaboração independente de proposta, 
conforme modelo integrante deste TR/Habilitação. 
 
Legislação trabalhista e normas coletivas 
 
5.4.4 O licitante deverá observar a legislação trabalhista e as normas coletivas que abranjam o local da 
prestação dos serviços e que estejam vigentes na data designada para início da sessão pública. 

5.4.4.1 Caso não haja norma coletiva vigente que abranja a localidade da prestação do serviço, o 
licitante deverá observar os parâmetros da legislação trabalhista. 
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5.4.4.2 O licitante deverá indicar a norma coletiva aplicável às relações de trabalho mantidas com seus 
empregados que prestarão os serviços relativos ao contrato, a qual deverá estar em conformidade com 
a sua atividade preponderante, salvo no caso de categorias diferenciadas. 
5.4.4.3 Inexistindo norma coletiva vigente na época da elaboração da proposta, o licitante deverá 
indicar a entidade sindical que o representa em conformidade com a sua atividade preponderante. 
5.4.4.4 Na hipótese de que tratam os subitens 5.4.4.2 e 5.4.4.3, a Administração poderá solicitar à 
licitante elementos que respaldem a informação fornecida. 
5.4.4.5 Ao longo da execução contratual, será exigido da contratada o cumprimento do acordo(s), 
dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho aplicável às relações de trabalho mantidas com 
seus empregados que prestarão os serviços relativos ao contrato. 
5.4.4.6 O licitante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei federal nº 14.133/2021). 
 

Simples Nacional 
 
5.4.5 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelas licitantes que 
explorem as atividades de limpeza ou conservação ou de vigilância, de forma exclusiva ou em conjunto com 
outras atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 
17, §1º c/c art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar nº 123/2006.  
5.4.6 Nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços que não sejam de limpeza 
ou conservação ou de vigilância, o licitante incluído no Simples Nacional deverá formular proposta 
considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação.  

5.4.6.1 Na hipótese do subitem 5.4.6, o licitante que venha a ser contratado estará sujeita à exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no 
art. 31, inc. II, da Lei Complementar no 123/2006. 
5.4.6.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inc. 
II, da Lei Complementar no 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à 
Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da 
primeira fatura da prestação dos serviços. 

 
Provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários 
 
5.4.7 O licitante deverá levar em consideração a Lei no 12.949/2014 ou outra que venha a substituí-la, sua 
regulamentação e atos normativos correlatos, que dispõe sobre o provisionamento de encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciários em contratos administrativos de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão-de-obra. 

5.4.7.1 A estimativa do cálculo do percentual de provisionamento será feita com base em metodologia 
definida pela Secretaria da Administração. 

 
Mulheres vítimas de violência doméstica 
 
5.4.8 O licitante está obrigado a destinar parcela dos postos de serviços indicados neste TR/Habilitação a 
mulheres vítimas de violência doméstica, nos termos do Decreto no 22.665, de 21 de março de 2024, quando   
a quantidade de trabalhadores necessários para a execução do contrato que será firmado entre a 
Administração e o licitante vencedor seja igual ou superior a 25 (vinte e cinco), observadas as demais 
previsões do mencionado Decreto. 

5.4.8.1 Ao formular sua proposta, o licitante declara sua concordância em destinar postos de serviços 
previstos neste TR/Habilitação a mulheres vítimas de violência doméstica, nos seguintes termos: 

a) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for de 
25 (vinte e cinco) ou mais, haverá disponibilização de 8% (oito por cento) das vagas existentes; 
b) quando o resultado da aplicação do percentual de 8% (oito por cento) for acima de número inteiro, 
será considerado, para fins de contratação de que trata esse subitem, o número inteiro 
desconsiderando-se a fração; 
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c) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for 
inferior a 25 (vinte e cinco), será facultativa a destinação de parcela dos postos de serviços a 
mulheres vítimas de violência doméstica. 

5.4.8.2 As vagas a serem disponibilizadas, conforme Decreto no 22.665/2024: 
a) incluem mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino; 
b) serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a proporção de pessoas 
pretas e pardas do Estado da Bahia, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE. 

5.4.8.3 O licitante, uma vez contratado, deverá atender às obrigações definidas nos subitens seguintes. 
5.4.8.3.1 Apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados do início efetivo da execução dos serviços, a lista das empregadas 
mulheres vítimas de violência doméstica, comprovando a sua efetiva contratação. 
5.4.8.3.2 Manter durante todo o tempo da execução do contrato, incluindo-se suas prorrogações, o 
percentual mínimo de mão de obra estabelecido no Decreto no 22.665/2024. 
5.4.8.3.3 Após o desligamento da empregada vítima de violência doméstica, a empresa contratada 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para providenciar o preenchimento da vaga em aberto. 

5.4.8.4 A não observância das regras de destinação de parcela dos postos de serviços a mulheres vítimas 
de violência doméstica de que trata o subitem 5.4.8, observado o art. 2º, §4°, do Decreto no 
22.665/2024, implica inadimplemento contratual e possibilita a extinção do contrato por ato unilateral 
da Administração, além da aplicação das sanções legais. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Disposições gerais 
 
6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e da Lei Estadual n° 14.634/2023, respondendo cada parte pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do Contrato por fato 
ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 O acompanhamento da execução do Contrato compreenderá as atividades de gestão e fiscalização na forma 
dos arts. 15 a 23 do Decreto nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 do Decreto nº 
23.059/2024. 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua justificativa.  
6.5.2 O prazo de que trata o subitem 6.5.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
6.5.3 Não havendo regularização ou não sendo aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  
6.5.4 Sem prejuízo das obrigações definidas neste TR/Habilitação, o fiscal do contrato deverá identificar 
possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 48 da Lei n° 
14.634/2023, impeça a contratada de licitar e contratar. 
6.5.5 A fiscalização de que trata este TR/Habilitação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
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6.6 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e demais 
procedimentos de gestão do ajuste. 
 
Fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas, sociais e previdenciários 
 
6.7 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciários exigir-se-á da 
contratada, dentre outras, as comprovações que seguem relativamente aos empregados envolvidos na prestação 
do serviço. 

6.7.1 No primeiro mês da prestação dos serviços: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, data de nascimento, cargo ou função, jornada 
de trabalho, horário do posto de trabalho, remuneração, benefícios, números da carteira de identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número de inscrição no Programa de 
Integração Social (PIS), dados bancários (Banco, agência e conta corrente); 
b) indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, quando for o caso; 
c) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), dos respectivos registros de admissão dos 
empregados admitidos e de cópias dos contratos, bem como do(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;  
d) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
e) dados da conta corrente da contratada. 

 
6.7.1.1 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no subitem anterior deverão ser apresentados ao Contratante. 

 
6.7.2 Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou sempre que solicitado pelo 
Contratante, quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Estado 
da Bahia - CAF: 

a) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
6.7.3 Até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou sempre que solicitado 
pelo Contratante: 

a) comprovação do controle de jornada; 
b) comprovante de quitação do INSS e das parcelas relativas ao FGTS; 
c) cópia da folha de pagamento analítica; 
d) cópias dos contracheques dos empregados e respectivos recibos de depósitos bancários; 
e) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio 
coletivo; e 
f) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei, contrato, convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio coletivo. 

 
6.7.4 No prazo de até 15 (quinze) dias após a extinção ou rescisão do(s) contrato(s) de trabalho: 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria e respectivos comprovantes de quitação das parcelas devidas; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e das parcelas relativas ao FGTS, inclusive a 
multa rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036/1990; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS do(s) empregado(s) 
dispensado(s); 
d) comprovação da quitação da multa prevista no §8° do art. 477 da CLT ou outra estabelecida em 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, no caso de atraso no pagamento das parcelas 
rescisórias; 
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e) comprovação da quitação das férias vencidas, caso não tenham sido fruídas e quitadas até a data da 
extinção ou rescisão do contrato de trabalho; e 
f) exames médicos demissionais do(s) empregado(s) dispensado(s). 

 
6.7.5 No prazo de até 15 (quinze) dias após findo o período concessivo ou sempre que solicitado pelo 
Contratante, comprovante de fruição e quitação das férias. 

 
6.8 A Administração deverá analisar a documentação referida no subitem 6.7 e em seus subitens no prazo de 15 
(quinze) dias após o recebimento dos documentos, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período. 
6.9 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada poderá encaminhar termo de 
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT 

6.9.1 Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à contratada em razão da adoção da medida prevista 
no subitem 6.9. 

6.10 No caso de entidades, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (OSCIPs) e as 
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a obrigações decorrentes da legislação que 
rege as respectivas organizações. 
6.11 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
poderão ser apresentados em original ou por cópia, observado os termos da Lei n° 13.726/2018. 
6.12 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores 
de contratos deverão oficiar ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) para adoção das providências que lhe 
compete. 
6.13 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento de parcelas relativas ao FGTS, inclusive a multa 
rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036/1990, os fiscais ou gestores de contratos deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho e ao Conselho Curador do FGTS para adoção das providências que lhes 
competem. 
6.14 Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, os fiscais ou gestores de 
contratos deverão oficiar ao Ministério do Trabalho para adoção das providências que lhe compete.  
 
Medidas assecuratórias do cumprimento de obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
 
6.15 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, o Contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
6.16 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, da quitação das obrigações trabalhistas, o Contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados envolvidos na prestação de serviço contratado. 

6.16.1 Para realização do pagamento de que trata o subitem 6.16, o Contratante poderá utilizar quaisquer 
créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos 
administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins 
de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
6.16.2 O pagamento direto de que trata o subitem 6.16 deverá ser acompanhado de documento que 
contenha o detalhamento das rubricas relativas aos valores quitados, devidamente assinado pelos 
respectivos empregados.  

6.17 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o  10° (décimo) dia do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços para o recolhimento das parcelas relativas ao FGTS e, até o 23º (vigésimo terceiro) dia do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, para recolhimento das obrigações previdenciárias, o Contratante poderá 
efetuar o recolhimento dessas obrigações, desde que a contratada emita as guias respectivas e as entregue à 
Administração no prazo de 20 (vinte) dias, antes dos respectivos vencimentos, para as respectivas quitações. 

6.17.1 Para realização do recolhimento de que trata o subitem 6.17, o Contratante utilizará quaisquer 
créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos 
administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins 
de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - SEDUR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – CONDER 
 

 

9/25 
 

6.18 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia posterior à extinção ou 
rescisão do(s) contrato(s) de trabalho, de pagamento das parcelas rescisórias, recolhimento das obrigações 
previdenciárias e das parcelas relativas ao FGTS rescisório, inclusive a multa de que tratam os §§1° e 2° do art. 
18 da Lei federal n° 8.036/1990, o Contratante, poderá efetuar o pagamento dessas obrigações e os 
recolhimentos indicados, condicionados, nessa última hipótese, à emissão, pela contratada das guias respectivas, 
que deverão ser entregues à Administração no prazo de 20 (vinte) dias, antes do respectivo vencimento, para a 
respectiva quitação.  

6.18.1 Para realização dos pagamento e recolhimentos de que trata o subitem 6.18, o Contratante poderá 
utilizar quaisquer créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta 
para fins de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.  

6.19 A quitação dos valores indicados nos subitens 6.16 a 6.18 diretamente pela Administração não caracteriza 
vínculo empregatício do Contratante com os empregados da contratada nem gera, para aquele, qualquer tipo de 
responsabilidade relativamente a outros créditos que esses empregados possam ter em face da contratada. 
6.20 Na hipótese de ocorrência por 3 (três) vezes, durante o prazo de vigência contratual, das situações descritas 
nos subitens 6.16 a 6.18, a Administração deverá adotar as providências para extinção do contrato. 
6.21 O sindicato representante da categoria do trabalhador poderá ser notificado pelo Contratante para, 
querendo, acompanhar o pagamento das verbas de que tratam os subitens 6.16 a 6.18.  
6.22 O descumprimento das obrigações, inclusive trabalhistas e previdenciárias, ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela contratada poderá dar ensejo à extinção contratual, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1.1 Recebimento provisório 

 
7.1.1.1 O objeto do Contrato será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) 
do Contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo (art. 140, inc. I, “a”, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.1.1.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita 
da contratada com a comprovação da execução do objeto a que se refere a parcela a ser paga. 

7.1.1.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
7.1.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste TR/Habilitação e na proposta, devendo ser 
substituído ou corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades (art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
7.1.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do 
Contrato deverá(ão): 

a) emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada, inclusive trabalhistas e 
previdenciárias, e, se for o caso, analisar o desempenho na execução do Contrato nos termos do art. 
144 da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com os indicadores previstos, encaminhando-o ao 
gestor do Contrato; 
b) verificar o efetivo cumprimento, pela contratada, das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS, dentre outras, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.1.4.1 A análise do desempenho na execução do Contrato de que trata o art. 144 da Lei Federal nº 
14.133/2021 poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância 
que deverá ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 
 

7.1.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do objeto até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório. 
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7.1.1.6 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.1.1.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, 
acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente para recebimento definitivo. 

 
7.1.2 Recebimento definitivo 

 
7.1.2.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, observados os seguintes procedimentos (art. 140, inc. 
I, “b” da Lei Federal n° 14.133/2021): 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento de 
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos nos termos do Decreto nº 23.059/2024, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais correspondentes, 
solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções; 
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios 
elaborados e documentações apresentadas;  
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s), com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.1.2.1.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

 
7.1.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §§2° e 6º 
da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa, conforme art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser liberada no prazo previsto 
para pagamento. 

7.1.4.1 Para fins do subitem anterior, o valor da parcela incontroversa deverá ser comunicada à contratada 
para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s). 

7.1.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s). 
7.1.6 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela contratada, do 
pagamento de todas as obrigações, inclusive trabalhistas e previdenciárias, dos empregados envolvidos na 
prestação de serviço contratado. 

 
7.2 LIQUIDAÇÃO 

 
7.2.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por até igual período, adotará, na forma deste subitem, as 
providências para fins de liquidação da despesa. 
Nota: na hipótese de ser fixado, por ato normativo estadual, prazo diverso, deverá ser modificado o prazo indicado neste 
subitem. 

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) 
de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada possui(em) os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do Contrato e do 
Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do 
valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.2.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para 
o Contratante; 
7.2.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente 
acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste TR/Habilitação.  

 
7.3 PAGAMENTO 

7.3.1 Prazo para pagamento 
 

7.3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme subitem anterior. 
Nota: na hipótese de ser fixado, por ato normativo estadual, prazo diverso, deverá ser modificado o prazo indicado neste 
subitem. 

 
7.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do 
INPC/IBGE, pro rata tempore. 

 
7.3.2 Forma de pagamento 

 
7.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta 
em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. 

7.3.2.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste 
subitem, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos 
devidos. 

7.3.2.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) atender as exigências 
legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários 
às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica. 
7.3.2.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, 
por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver 
incidência tributária. 
7.3.2.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Nota: a natureza do contrato e o objeto da contratação determinarão a retenção tributária eventualmente cabível, bem 
como a possibilidade de a contratada se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de 
caráter tributário. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 
8.1.1 A seleção da proposta será feita em procedimento de: 
( x ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

( x  ) menor preço 
 

8.2 Exigências de habilitação  
 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1.1 Habilitação jurídica 

8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 
 

a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis; 
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b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura 
dos atuais administradores. 
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados 
dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, observando-se a 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a atividade assim o exigir. 
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
g) ato de autorização para o exercício da atividade de vigilância e segurança patrimonial, expedida 
na forma da Lei federal n° 14.967, de 9 de setembro de 2024, acompanhada da comprovação da 
renovação de autorização para funcionamento, quando vencida, nos termos do art. 40 da referida Lei e 
sua regulamentação. 

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( ) Estadual/Distrital (x) Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
c) prova de regularidade com a Fazenda (x ) Estadual/Distrital ( x ) Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou o 
compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do Contrato, 
nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634/2023. 

 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira 
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou da contratação 
direta, caso o documento não consigne prazo de validade; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

 
b.1) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, 
admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier 
substituir. 

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da 
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
(art. 69, §6º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício mediante, 
conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação ou na Central de Balanços 
dentro do ambiente Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cópia reprográfica das páginas do 
Livro Diário numeradas sequencialmente onde eles foram transcritos, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, emissão extraída do SPED, contendo Recibo 
de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação. 
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante (art. 69, §1°, da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 

 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do 
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial 
dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para 
os quais deseja a habilitação. 

 

8.2.1.4 Qualificação Técnica  
 

a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, preferencialmente conforme modelo anexo a este 
TR/Habilitação. 

a.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem “a”, as certidões ou atestados deverão 
referir-se a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a.1.1) comprovação da experiência mínima de ____ (___) anos na prestação dos serviços, 
em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de 
períodos diferentes (conforme definido no Anexo do Termo de Referência). 
a.1.2) comprovação de execução de contrato(s) com 30% (trinta por cento) do(s) 
quantitativo(s) previsto(s) neste TR/Habilitação. 
Nota: será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento), vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas às certidões ou atestados (art. 67, 
§2°, da Lei federal nº 14.133/2021). 

 
a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
b) indicação das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação ou da contratação direta. 

b.1) O licitante comprovará a aptidão operacional mediante a apresentação, junto aos documentos de 
habilitação, de relação explícita e declaração formal de disponibilidade das instalações e do 
aparelhamento, preferencialmente conforme modelo anexo a este TR/Habilitação.  

b.1.1) Ao formular sua proposta, o licitante compromete-se a disponibilizar sede, filial ou escritório 
em Salvador/região metropolitana, com: estrutura física dotada de área mínima de 40 
(quarenta) metros quadrados, admitida a variação de 10%, para menos, mobiliário e 
equipamentos de informática e telefone; e estrutura administrativa com capacidade operacional 
para receber e solucionar qualquer demanda relacionada à execução dos serviços. 

 
b.2) Após a adjudicação e homologação do objeto, a Administração poderá solicitar à adjudicatária a 
prova da efetiva disponibilidade das instalações e do aparelhamento exigidos na licitação ou para fins 
de contratação direta, observado o interstício mínimo de 02 (dois) dias úteis contados da intimação, e 
assegurado o prazo de 03 (três) dias para a sua realização, podendo ser verificada por meio de vistoria 
ou qualquer outro meio idôneo.  

b.2.1) Se não restar comprovada a satisfação dos requisitos de habilitação referidos neste item, 
a adjudicação e homologação serão tornadas sem efeito pela autoridade superior, facultando-se 
ao responsável pela licitação ou pela contratação direta examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente. 

 
c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, preferencialmente conforme modelo anexo 
a este TR/Habilitação, assegurada a realização de vistoria prévia, a fim de atestar que o licitante 
conheça o local e as condições para a execução do objeto (art. 67, inc. VI, c/c art. 63, §2º, da Lei Federal 
n° 14.133/2021). 

c.1) Ainda que o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal 
assinada pelo seu responsável legal ou por pessoa indicada pelo licitante de conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente conforme modelo anexo a este 
TR/Habilitação. 

 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial: comprovação de comunicação à 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, nos termos do art. 40, §1º, da Lei federal nº 
14.967/2024. 

 
8.2.1.4.1 Na hipótese de licitação por lotes, será observado o disposto a seguir:  

8.2.1.4.1.1 A demonstração da qualificação técnica deverá ser feita em função da soma de tantos 
quantos forem os lotes em que o licitante tenha apresentado as melhores ofertas.  
8.2.1.4.1.2 Quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, este será declarado 
inabilitado para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes, sendo vedada a 
escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

 
8.2.1.4.2 No caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica (art. 67, §10, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

8.2.1.4.2.1 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 
sua participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
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8.2.1.4.2.2 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
8.2.1.4.2.3 Na hipótese deste subitem, para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.  

 

8.3 Disposições gerais  
 
8.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
(art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 
permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em 
nome da matriz ou da filial; 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz 
e desejar executar o Contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
Contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida 
durante todo o curso da avença. 

 
8.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir 
os documentos de habilitação, na forma indicada neste TR/Habilitação.   

8.3.3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada 
do referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 
8.3.3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a 
emissão do extrato do fornecedor pela Administração. 
8.3.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no 
prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os 
concernentes à Qualificação Técnica.   

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 3.312.048,36 (três milhões, trezentos e doze mil, 
quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), conforme planilha de quantitativos e preços unitários e global 
(x) abaixo (x), os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários 
e global. 

LOTE ÚNIC 

 
ITEM 

Código 
SIMPAS 

Postos de 
serviços  

Carga 
horária 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

DEGRAU 

1 03.25.00.
0006974

5-1 

Posto de 
Vigilância 

Diurno 
Desarmado 

44 horas 2,00 6.366,61 12.733,22 0,01 

2 03.25.00.
0006975

0-8 

Posto de 
Vigilância 

diurno 
Desarmado 

84 horas 8,00 12.165,25 97.322,00 0,01 

3 03.25.00.
0006975

2-4 

Posto de 
Vigilância 
noturno 

desarmado 

84 horas 7,00 14.594,13 102.158,91 0,01 

4 03.25.00.
0012903

1-2 

Posto de 
Ronda 

Motorizada 

84 horas 1,00 13.631,18 13,631,18 0,01 
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9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e, quando elaborada a matriz 
de risco, a sua alocação entre contratante e contratada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
11.1 O prazo para assinatura do termo de contrato ou, nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/2021, do instrumento hábil que lhe substitua: Autorização de Prestação de Serviços – APS, será de 10 
(dez) dias úteis.  

11.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 

 
11.2 A assinatura do termo de contrato ou do instrumento hábil, conforme o disposto no art. 90 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, observará a disciplina constante do componente Rito Procedimental do edital.  

 
12. ANEXOS INTEGRANTES DO TR/HABILITAÇÃO  

 

Diurno 

5 03.25.00.
0012903

2-0 

Ponto Ronda 
Motorizada 

Noturno 

84 horas 1,00 16.071,23 16.071,23 0,01 

6 03.25.00.
0016375

2-5 

Posto de 
Fiscalização 
de pessoal 

Diurno 
armado, 

84 horas 1,00 13.614,40 13.614,40 0,01 

7 03.25.15.
0000378

6-9 

Posto de 
Fiscalização 
de pessoal 

Noturno 
armado, 

84 horas 1,00 16.043,29 16.043,29 0,01 

 SUB 
TOTAL 

MENSAL 

    271.574,23  

8 01.26.00.
0011303

5-8 

Locação de 
circuito 

fechado de tv 
digital e 

sistema de 
alarme, com 
instalação e 
manutenção 

UN 55,00 70,36 3.869,80 0,01 

9 01.45.00.
0001723

4-0 

Locação de 
rádio 

transceptor 

UN 8,00 70,00 560,00 0,01 

    VALOR ESTIMADO MENSAL 276.004,03  

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 3.312.048,36 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 
26.401 15 122 502 2000 
Região/planejamento 
9900 

Natureza da despesa 
339037 e 339039 

Destinação do recurso 
0.100.00000 

Tipo de recurso 
orçamentário 

1- Normal 
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12.1 Vinculam-se a este TR/Habilitação, independentemente de transcrição (art. 92, inc. II, da Lei Federal n° 
14.133/2021): 

( x ) Especificações do objeto (subitem 1.1.2 do TR/Habilitação);  
( x  ) Modelo de descrição de proposta de preço e de declaração de elaboração independente de proposta;  
 ( x  ) Modelos de prova de qualificação técnica:  

(  x ) Capacidade técnico-operacional; 
(  x ) Declaração de indicação de instalações e aparelhamento;  
(  x  ) Declaração de pleno conhecimento, com exigência de vistoria 

(  X ) Termo de autorização para movimentação e acesso aos saldos e extratos da conta vinculada. 
 

 
Salvador, 10 de abril de 2026. 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO 
MODELO DE DESCRIÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 

 
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 

 
 
 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
  

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO (A) PREÇO UNITÁRIO MENSAL 
(B) 

PREÇO TOTAL (AxB) 

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE (GLOBAL) R$ 
Prazo de Validade da Proposta (             )  DIAS 

Nota: O valor global corresponde ao valor mensal multiplicado pela quantidade de meses de vigência do contrato. 
 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO – LEI FEDERAL Nº 10.833/2003.  CARGA TRIBUTÁRIA 

  

Optante pelo SIMPLES - Art. 10 - Inciso III (empresas que explorem 
de forma exclusiva as atividades limpeza ou conservação, ou de 
vigilância, como previsto no art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar 
nº 123/2006)*  COFINS / PIS % 

  Lucro Presumido ou Arbitrado - Art. 10 - Inciso II  ISS % 

  Lucro Real  *SIMPLES % 
 

PLANILHA DESCRITIVA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO  
 

Descrição do Posto: Carga Horária: 
Local de prestação do serviço (município):  

Remuneração* 

Descrição Valor 

Salário mês em R$   

Adicional de periculosidade (30%)  

Outros (especificar outras parcelas remuneratórias, inclusive aquelas decorrentes de 
normas coletivas aplicáveis) 

 

I - Total da Remuneração  

ENCARGOS SOCIAIS* 

Grupo “A” 

Descrição Percentual Valor 

FGTS   

INSS   

TERCEIROS (SESI/SEBRAE/SESC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/SENAI)   

 SAT/INSS - Seguro Acidente do Trabalho (variável pelo tipo de atividade)    

Total Grupo “A”   

Grupo “B”   

Modalidade de Licitação 
 

Número 
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Descrição Percentual Valor 

 13º Salário   

 Férias+1/3 DE FÉRIAS   

Outros (especificar)   

Total Grupo “B”   

GRUPO - "C” 

Descrição Percentual Valor 

Outros (a especificar)   

Total GRUPO - "C"   

GRUPO "D" – Incidência do Grupo "A"   

II - Total dos Encargos Sociais    

Insumos de Mão-de-Obra* 

Descrição Valor 

Uniformes/EPI  

Exames Médicos  

Vale Transporte  

Vale Alimentação  

Assistência Médica  

Assistência odontológica   

Curso de Reciclagem e/ou Treinamento   

Seguro de Vida  

Outros insumos (especificar)  

III- Total Insumos de Mão-de-Obra  

Taxa de Administração e Lucro* 

Descrição Valor 

Taxa de Administração   

Lucro  

IV - Total Taxa de Administração e Lucro  

V - Subtotal de I a IV  

Tributos* 
Obs.: Preencher apenas os campos referentes a opção da empresa 

Descrição Percentual Valor 

Optante pelo Simples Nacional (empresas que explorem de forma exclusiva as atividades 
limpeza ou conservação, ou de vigilância, como previsto no art. 18, §5º-C, VI, da Lei 
Complementar nº 123/2006) 

  

Lucro Presumido/Lucro Real   

PIS    

COFINS   

ISS (Referente ao município onde foi prestado o serviço)   

VI – Total Tributos   

VII - Valor Unitário  
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Salvador _____de __________________ de 20__. 
_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES:  
 
1 - PARA FINS DE LANCES NO SISTEMA DE LICITAÇÕES SERÁ CONSIDERADO O VALOR MENSAL PARA 
O SOMATÓRIO DOS SERVIÇOS (POSTOS E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA). 
 
2 – DURANTE A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO SE ATENTAR SOBRE 
TODOS OS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DE PREÇOS DESTE EDITAL. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 
[Identificação completa do representante do licitante], como representante devidamente constituído de 
[Identificação completa do licitante], doravante denominado LICITANTE, para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação 
antes da adjudicação do objeto; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e  
 
(f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme §1° do art. 63 da Lei n° 14.133/2021; e 
 
(g) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

 
Salvador, _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  
 

 
 

 
 

 
Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as especificações 
contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

 
Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   
   
   
   

 
Salvador _____de __________________ de  20___. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 
  

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
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ANEXO 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO 
 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE 
 
Declaro, em observância ao art. 67, inc. III, da Lei Federal no 14.133/2021, para fins de prova de qualificação 
técnica, que disporei das instalações e do aparelhamento adequados, conforme relação abaixo, em estrita 
consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, estando ciente de que a declaração falsa 
caracteriza a infração prevista no art. 155, inc. VIII, da Lei Federal no 14.133/2021. 
 
 
 

 

 
Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 
  

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
 

Instalações e Aparelhamento (Máquinas/Equipamentos) Quantidade 
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ANEXO 

MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, COM EXIGÊNCIA DE VISTORIA 

 
 

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
 

 
(  ) DECLARAÇÃO DE VISTORIA EXPEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
Atesto que o preposto da _______________ [indicar nome da Pessoa Jurídica licitante], CNPJ no________, Sr.(a) 
____________, CPF no __________, vistoriou ______________ (indicar a Unidade Administrativa vistoriada), em 
atenção à exigência do TR/HABILITAÇÃO, para os fins do inc. VI do art. 67 c/c art. 63, §2º, da Lei Federal n° 
14.133/2021, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
 

_____________________________________________________ 
(assinatura, identificação do servidor público e respectivo cadastro) 

 
(  ) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE DE PLENO CONHECIMENTO E DE DISPENSA 
DE VISTORIA 
  
 
Em cumprimento à exigência do TR/HABILITAÇÃO, optamos por dispensar a vistoria e declaramos, para os fins 
do inc. VI do art. 67 c/c art. 63, §§2º e §3º, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, termos tomado conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
_____________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO  
 
Nota: observar subitem 4.4.1.3.1 do TR/HABILITAÇÃO 
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ANEXO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO  

E ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DA CONTA VINCULADA 
 

Ao Estado da Bahia 

Autorizamos, conforme disposto nos artigos 3O e 5O da Lei 12.949, de 14 de fevereiro de 2014, e 
em sua regulamentação, a movimentação e acesso aos saldos e extratos da conta vinculada ao contrato de 
prestação de serviços de forma continuada de nO  ________________________________________ celebrado com 

a Secretaria/Órgão, em ________ de _____________________ de ____________. 

Motivo para movimentação da conta: 

____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________ 

 

Empresa :__________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________ 

Razão Social: ___________________________________________________ 

 

Banco : ____________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Razão Social: ___________________________________________________ 

Atenciosamente, 

Salvador _____de __________________ de  2026. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA-CONDER

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

Os serviços de vigilância e segurança patrimonial têm como objetivo elidir a prática de atos danosos ao patrimônio da Administração Pública
estadual que sejam resultantes de ação externa (furtos, assaltos, roubo) ou consequentes de iniciativas internas (desvio ou subtração de bens
quaisquer espécies), visando desmotivar as ações lesivas ao patrimônio físico do Estado da Bahia, e proporcionar segurança aos usuários do
serviço público e servidores.

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Compete à contratada a execução dos serviços de vigilância e segurança patrimonial, nos locais indicados pela CONDER, durante 12 meses
iniciais, prorrogáveis, compreendendo os serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, de natureza presencial, e os de vigilância
eletrônica, integrados entre si e/ou complementares.

2.1 Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial

Definidos e caracterizados como a presença ostensiva e qualificada para vigilância e segurança patrimonial com postos armados e desarmados,
com serviços de ronda/fiscalização/reforço.

2.1.1 A execução dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial Presencial deverá ser efetuada nas instalações da CONDER, contratante,
através de postos de serviço a seguir qualificados, observado o limite de compensação previsto no art. 59, da CLT ou a previsão contida na
convenção coletiva da categoria acerca da matéria:

a) Posto de Vigilância Diurno (PVD) com carga de 84 (oitenta e quatro) horas semanais, no intervalo compreendido entre as 07 (sete) e
19 (dezenove) horas, de segunda a domingo.

b) Posto de Vigilância Noturno (PVN) com carga horária de 84 (oitenta e quatro) horas semanais, no intervalo compreendido entre as 19
(dezenove) horas de um dia e 07 (sete) horas do dia subsequente, de segunda a domingo;

c) Posto de Vigilância Administrativo (ADM) com carga de 44 ( quarenta e quatro) horas semanais, no intervalo compreendido entre as
08 (oito) e 18 (dezoito) horas.

d) Posto de Ronda Motorizado Diurno (PRMD) com carga de 84 (oitenta e quatro) horas semanais, no intervalo compreendido entre as
07 (sete) e 19 (dezenove) horas, de segunda a domingo.

e) Posto de Ronda Motorizado Noturno (PRMN) com carga de 84 (oitenta e quatro) horas semanais, no intervalo compreendido entre as
19 (dezenove) horas de um dia e 07 (sete) horas do dia subsequente, de segunda a domingo.

f) Posto de Liderança de Pessoal (PLP) - 01(um) posto de vigilante líder, com a mesma carga horária de trabalho estabelecida nos Postos
de Vigilância Diurno e Noturno, realizando a ronda, apoio tático e fiscalização dos serviços, bem como realizando serviços de pronta
resposta, em casos de vigilância eletrônica.

2.1.1.1. Além das obrigações exigíveis por determinação legal, em especial as da Lei nº 7.102/93, e das que forem objeto específico da
contratação, a empresa ficará obrigada a respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seguranças do trabalho,
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na Administração Pública, bem como atentar para as regras de cortesia, obrigando-se,
ainda a:

a) Observar constantemente o trânsito de pessoas nas imediações do posto;

b) Adotar medidas de segurança contra as pessoas que apresentarem atitudes incovenientes ou suspeitas;

c) Comunicar os acontecimentos entendidos como irregulares, inclusive a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto;

d) Não permitir qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto, bem assim as atividades que impliquem em risco à segurança dos serviços e
das instalações da administração;

e) Não permitir que o posto seja utilizado para guarda de objetos estranhos à sua destinação;
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f) Executar a ronda conforme orientação recebida da CONDER;

g) Permitir o ingresso às instalações da CONDER somente de pessoas autorizadas e identificadas, impedindo o ingresso de vendedores
ambulantes e assemelhados sem prévia autorização da CONDER;

h) Fiscalizar a entrada e saída de veículos de servidores da CONDER e visitantes, fazendo sempre a anotação da placa e horário e manter sempre
os portões fechados;

i) Controlar a entrada e saída de materiais, através de notas fiscais ou documentos próprios da CONDER;

j) Prestar colaboração às Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial, inclusive indicando testemunhas presenciais de eventuais
acontecimentos.

2.1.1.2. Os vigilantes, para efeitos da contratação e da prestação dos serviços, deverão possuir os seguintes requisitos:

a) Ter experiência comprovada na função de vigilante de, no mínimo, 06 (seis) meses;

b) Atestado de Sanidade Física e Mental e Psicotécnico;

c) Atestado de Antecedentes Criminais sem registros de ocorrências, expedido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia;

d) Certificado válido de conclusão de curso de vigilante, devidamente registrado no Departamento de Polícia Federal (Lei nº 7.102/93).

2.1.1.3. Os vigilantes Líderes de Pessoal deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Ter experiência comprovada na função, de no mínimo 02 (dois) anos;

b) Atestado de Sanidade Física e Mental;

c) Atestado de Antecedentes Criminais sem registros de ocorrências, expedido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia;

d) Certificado de conclusão de curso de vigilante, devidamente registrado no Departamento de Polícia Federal (Lei nº 7.102/93);

2.2 Além das atribuições normais é de responsabilidade da CONTRATADA:

2.2.1 Serviço de Vigilância Eletrônica:

A prestação deste serviço será realizada por meio da locação de equipamentos de sistema de sensoriamento, alarmes e câmeras, incluindo:
instalação da infra-estrutura eventualmente necessária, dos equipamentos e sistemas propriamente ditos, conforme consta deste termo de
referência, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, responsabilizando-se a contratada pelo cumprimento de todas as obrigações sociais,
trabalhistas, previdenciárias e tributárias da mão de obra empregada, sob pena de rescisão contratual e adoção das medidas administrativas
cabíveis.

2.2.2 Serviços Locais:

São os serviços prestados para instalação da infra estrutura e vigilância eletrônica nas instalações definidas pela CONDER, quais sejam:

a) Sistema de Sensoriamento e Alarme - conjunto de equipamentos eletrônicos "inteligentes" e interligados que informam a violação de um
imóvel protegido.

b) Serviço de Vigilância Eletrônica por Circuito Fechado de Televisão - A prestação deste serviço será realizada por meio de locação e instalação
de equipamentos de circuito fechado de televisão com imagens de alta qualidade, conforme especificação, incluindo a manutenção preventiva e
corretiva. Entenda-se por Circuito Fechado de Televisão o sistema de captação, transmissão e exibição de imagens de alta qualidade
composto por câmeras, monitores, equipamentos eletrônicos e outros dispositivos técnicos que permitem a visualização de eventos do
local protegido. Tem por objetivo a observação e/ou gravação de imagens de alta qualidade.

2.2.2.1 Execução dos Serviços de Vigilância em Geral:

Os serviços de instalação e infra-estrutura eventualmente necessários serão executados pela Contratada, incluindo todo e qualquer material
necessário para a completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabeamento e
adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos de instalação a serem ativados, observadas os seguintes preceitos:

a) Entenda-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com quadros e painéis, a alimentação elétrica de todos os
equipamentos, execução de testes e a colocação em operação de todo o sistema até seu recebimento. Inclui os serviços de adequação de painéis,
de montagem, de instalação e testes, inclusive obras civis, se houver.

b) Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material existente, entulho, ou quaisquer materiais remanescentes do
trabalho executado; os locais deverão ser entregues em perfeitas condições de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos da
Contratante.

c) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho, devendo a Contratada implementar a solução
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mais adequada para o caso concreto, combinando técnica e custo de modo a otimizar a qualidade dos serviços e a buscar a melhor integração
entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem locados, entre si e com o futuro serviço de monitoramento, fazendo
funcionar eficientemente o sistema como um todo.

d) A Contratada deve proceder à instalação dos equipamentos e acessórios integrantes do sistema de vigilância eletrônica obedecendo às normas
da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. O mesmo procedimento deve ser adotado para equipamentos e acessórios que venham a
ser substituídos.

e) Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infra-estrutura necessária devem ser fornecidos pela Contratada.
Eventuais exceções, para utilização de infra-estrutura existente nos endereços, deverão ser analisadas e aprovadas pela CONDER.

f) A Contratada deverá prestar serviços eventuais, compreendendo: desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local, decorrente da
alteração interna de "layout" da unidade; desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local da mesma cidade, em virtude de mudança
da unidade; desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de alguma unidade.

g) A Contratada deverá fornecer catálogos dos fabricantes em língua portuguesa.

h) Será de inteira responsabilidade da Contratada, a guarda e manutenção de equipamentos e/ou materiais de sua propriedade, que sejam
colocados para uso durante a execução dos serviços.

i) A Contratada deverá identificar todos os equipamentos de sua propriedade de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
Contratante.

j) A empresa deverá fornecer um cronograma da instalação dos equipamentos.

l) A Contratada deverá treinar os usuários dos sistemas eletrônicos de forma a capacitá-los à correta utilização dos mesmos, exceto quanto aos
aspectos afetos à fase de monitoramento, tais como uso de códigos, senhas e contra-senhas.

m) Deverão ser instalados e locados, incluídos já todos os custos, equipamentos necessários e suficientes para posterior fornecimento,
individualmente ou de forma combinada, de acordo com o Termo de Referência apresentado, de uma ou mais das seguintes funcionalidades dos
serviços de vigilância eletrônica para alarme e/ou monitoramento remoto:

a) Sensoriamento de Violação de Porta ou Janela;

b) Acionamento Silencioso em Caso de Emergência;

c) Câmeras.

2.2.2.2 Manutenção Preventiva e Corretiva

a) Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo
como objetivo diminuir as possibilidade de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição de
componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza,
regulagem, inspeção, calibração e simulação de testtes mecânicos e eletro-eletrônicos em todo sistema interno e externo, entre outras ações que
garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de operação.

a.1) A Manutenção Técnica Preventiva deve ser feita em frequência não inferior à trimestral.

b) A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos
equipamentos por meio do diagnóstico do defeito apresentado, bem como da correção de anormalidades, da realização de testes e regulagens que
sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento às condições normais de funcionamento.

c) Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso durante todo o período de duração do contrato, comprometendo-se a
reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes que apresentarem falhas e que não caracterizarem perda das funções básicas do
sistema.

c.1) Neste caso, as falhas constatadas deverão ser sanadas no prazo máximo de 48h da ocorrência.

d) Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas, a Contratada deverá obrigatoriamente providenciar, no prazo máximo de
24h, o restabelecimento do sistema, inclusive, em horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados.

e) A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de materiais do sistema de vigilância eletrônica, equipamentos de primeira linha
de fabricação.

f) A Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato todas as ocorrências nos equipamentos instalados, que possam comprometer ou não os
serviços.

g) Os custos da Manutenção Técnica Preventiva e Corretiva devem estar referidos a cada um dos equipamentos locados.

2.2.2.3 Execução, Monitoramento e Gerenciamento Local dos Serviços de Vigilância Eletrônica por Circuito Fechado de Televisão
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Entenda-se por monitoramento o ato de efetivar a verificação ou a supervisão local ou remota de ações ou reações a partir de comparações com
padrões pré-estabelecidos. A prestação de serviço de monitoramento e gerenciamento de imagens de circuito fechado de televisão será
executada nas dependências da Contratante.

2.2.2.4 As imagens gravadas no sistema deverão estar disponíveis na Empresa Contratante pelo período mínimo de 30 dias.

a) É de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,
instrumentos, software e outros componentes necessários para seu pleno funcionamento.

b) Inclui-se nesses serviços a adequação de equipamentos, de montagem, de instalação e testes, inclusive obras civis, se houver.

c) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho operacional, devendo a Contratada implementar
a solução de engenharia mais adequada para o caso concreto, na ponderação da boa técnica e preço razoável.

d) No caso de prestação de serviços combinados, devem ser realizados de forma integrada e harmônica, visando otimizar a qualidade dos
materiais e dos equipamentos, dos instrumentos e de outros componentes a serem locados, de forma a funcionar eficientemente todo o conjunto.

e) A Contratada deverá, após a instalação, providenciar o remanejamento e/ou retirada dos equipamentos, mantendo, a qualquer momento, em
perfeitas condições e estado de limpeza, as instalações da Contratante.

f) Os serviços a serem executados deverão ter a instrução de um líder, responsável pelos serviços especificados no Projeto Executivo.

g) Os equipamentos do sistema de CFTV deverão estar instalados e em pleno funcionamento no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da
assinatura do contrato.

h) A Contratada deverá fornecer um cronograma da instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado pelas partes de acordo com o
projeto.

i) A Contratada deverá aceitar eventual alteração do local da instalação desde que no mesmo município e comunicada formalmente pela
Contratante, com pelo menos 5 dias de antecedência.

j) A Contratada deverá manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade da Contratante, a menos que
expressamente autorizada a divulgação por escrito.

l) Manter sistema de no-break que garanta o funcionamento de todo o sistema de CFTV em eventuais falhas de energia de elétrica.

m) O sistema deverá possuir equipamento de backup, no-break para garantir o funcionamento do sistema 24h.

n) É de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento dos insumos, materiais e acessórios necessários para a plena condição de
operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente para manter a continuidade da prestação de serviços.

o) Todos os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a legislação vigente e devidamente licenciados
pelo fabricante, nas quantidades necessárias aos equipamentos fornecidos.

p) A contratada deverá entregar toda a documentação técnica do sistema, do treinamento e todos os manuais de operação à contratante, em meio
eletrônico e cópia em papel, em até 30 dias após os testes e aceitação definitiva dos sistemas pela Contratante.

q) A Contratada deverá prestar serviços eventuais compreendendo: desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local, decorrente da
alteração interna de "layout" da unidade; desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local da mesma cidade, em virtude de mudança
da unidade; desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de alguma unidade.

2.2.3 Serviços Remotos de Monitoramento e Suporte

São os serviços prestados para instalação da infra-estrutura, manutenção e vigilância eletrônica de monitoramento e suporte remotos ao sistema
de sensoriamento e alarme locais, quais sejam:

2.2.3.1 Serviço de Monitoramento Remoto de Sensoriamento e Sistemas de Alarmes

Entende-se por monitoramento o ato de efetivar a verificação ou a supervisão local ou remota de ações ou reações a partir de comparações com
padrões pré-estabelecidos. Monitoramento Remoto é um serviço realizado por uma central de monitoramento à distância, que recepciona sinais,
interpreta-os e procede conforme estabelecido na ficha de monitoramento.

a) A "Ficha de Monitoramento" contém procedimentos pré estabelecidos com a empresa prestadora de serviços que estabelece com o cliente a
operação personalizada para cada evento monitorado, senha e contra-senha, condições para envio de serviço de vistoria ao local para a
verificação do sistema instalado, visando a constatar ser ou não um evento real.

b) A central de monitoramento remoto da Contratada deverá possuir um nível de segurança compatível com a importância da atividade, a fim de
que não haja interrupção dos serviços. Deve estar dotado, entre outros itens, por exemplo, de: backup de endereço, fonte de energia alternativa
(gerador/ no-break), pessoal treinado e qualificado, monitoramento de segurança, etc.

2.2.3.2 Serviço de Pronta Resposta
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Refere-se ao serviço de envio de um Vigilante ao local protegido em casos de disparo de alarme, caso a ocorrência não venha a ser esclarecida
por outros meios. O objetivo desta vistoria é a verificação, no local protegido, da veracidade do sinal recebido na central de monitoramento, antes
de se proceder ao acionamento policial. O pessoal e o veículo que são enviados ao local têm a função de apoio ao cliente, meramente técnico e
informativo, por meio da verificação externa do local e comunicação por rádios e telefones celulares.

a) O tempo máximo para o atendimento das ocorrências identificadas pelo sistema de vigilância eletrônica e monitoramento remoto, ou
informadas por qualquer posto de vigilância deverá ser de 30 minutos, independente da localização das instalações da Contratada.

b) A Contratada deve manter dados de ocorrências pelo tempo previsto em contrato, apresentando, quando solicitado pelo gestor do contrato,
relatório de ocorrências de determinado período.

2.2.3.3. Serviço de Monitoramento Remoto de Circuito Fechado de Televisão

A Central de Monitoramento e armazenamento de imagens de CFTV é responsável pela realização de monitoramento de imagem, por meio de
software, possibilitando visualizar no tempo integral a situação das diversas imagens na área de cobertura do contrato, proporcionando ao
Operador de Monitoramento a visualização e identificação de ocorrências.

a) O software a ser aplicado na central deverá ser plenamente compatível com os equipamentos e softwares locais, devendo possibilitar:

I. Configuração de cada câmera individualmente com ajustes independentes de brilho, contraste, saturação e matiz; quantidade de quadros por
segundo, qualidade de gravação e sensibilidade, tudo de acordo com as condições do ambiente e aplicação.

II. Gravação e reprodução das câmeras com qualidade digital em alta qualidade de resolução, e no mínimo de 240 FPS, sem perda de quadros e
autonomia suficiente para gravação ininterrupta das ocorrências pelo período previsto no projeto/contrato.

III. Tempo contínuo - Gravação ininterrupta 24h/dia.

IV. Detecção de Movimento - Grava apenas os quadros em que o movimento exceder a sensibilidade na região programada.

V. Detecção de áudio - Inicia a gravação quando o áudio é detectado no ambiente.

VI. Agendamento - Programação para dia e hora, permitindo definir o horário em que deverá iniciar o monitoramento, dando autonomia à
máquina e otimizando os recursos de gravação.

VII. Dispositivo que permita ligar sensores de presença, botão de pânico, detectores de fumaça, câmeras PTZ etc. Conexão de dispositivos de
entrada e saída possibilitando ligar e ativar aparelhos, lâmpadas, portas, motores, por meio da Internet ou rede.

VIII. Gravação inteligente distribuindo automaticamente a quantidade de frames que cada câmera necessita, fazendo com que as imagens tornem-
se mais detalhadas mediante a algum evento, otimizando a utilização do espaço para o armazenamento de dados.

IX. Monitoramento de canais de áudio, sendo possível gravar e visualizar, áudio e vídeo ao mesmo tempo.

X. Tecnologia de detecção de movimentos inteligente que permite selecionar uma determinada área ou ponto específico a ser monitorado.

XI. Permitir visualizar o histórico de gravação.

XII. Modos de Exibição no monitor deverá ser de 1,4,6,9,12 e 16 câmeras.

XIII. Sistema de banco de dados podendo ser acessado por meio da própria máquina ou remotamente.

XIV. O Sistema de Marca D´água Digital checará se a imagem é a originalmente capturada do sistema ou não. Caso a imagem capturada tenha
sido alterada ou modificada em qualquer parte, o sistema indicará que a imagem foi danificada.

POSTOS DE VIGILÂNCIA :
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EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PREÇOMENSAL

EQUIP. LOCAÇÃO 50

Câmera de Vigilância – Câmera de rede fixa
(com transmissão

CONDER Sede – 48 câmeras
R$ 2.750,00

pelo protocolo TCP/IP) – alimentação por meio
de power over

ethernet (PoE).
CONDER Pelourinho – 2

Câmeras
EQUIP. LOCAÇÃO 2 Câmera Bullet HD CONDER Sede – 2 câmeras R$ 990,00
EQUIP. LOCAÇÃO 8 Rádios de Comunicação 8 rádios R$ 560,00

EQUIP. LOCAÇÃO 3 Alarmes
CONDER Sede – 2 alarmes

R$ 130,00CONDER Pelourinho – 2
alarmes

VALOR TOTAL MENSAL R$ 4.430,00
VALOR TOTAL ANUAL R$ 53.160,00

As câmeras deverão atender as especificações do cadastro (localização das câmeras de Segurança de Segurança,) Anexo I, que integrará o edital.
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- A infraestrutura necessária para a instalação/funcionamento das câmeras de segurança, tais como cabos, conectores, caixas de passagem, fibra
óptica, eletrodutos, etc, é também é de responsabilidade da empresa contratada, não devendo a infraestrutura em questão ser retirada após o
encerramento do contrato;

- As empresas deverão conter o registro no CREA em função de se tratar de serviço técnico que engloba as atividades compreendidas nas
atribuições dos Engenheiros Eletricistas, Técnologos e Técnicos de Nível Médio da modalidade Eletroeletrônica.

- Endereços de e-mails: gepat@conder.ba.gov.br; sevip@conder.ba.gov.br; mediante solicitação, para obter o Projeto Eletrônico em meio digital.

Adiconalmente, informamos que o valor da licitação será de R$ 3.312.050,76, tendo em vista que o sistema de licitações aceita 02 (duas) casas
decimais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pela natureza contínua dos serviços.

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado com a apresentação mensal da fiscal, devidamente atestada pela Gerência de Patrimônio e pela Superintendência
Administrativa da CONDER , relativo aos serviços prestados mensalmente.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Barroso Corrêa, Gerente, em 18/03/2026, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00135630456 e o código CRC 33C5791C.

Referência: Processo nº 043.4131.2025.0019397-11 SEI nº 00135630456
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ANEXO: 

MAPEAMENTO DAS CÂMERAS 

 

 


